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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Mensagem aos Acionistas
Em atendimento às disposições legais e estatutárias, a Tivit Infraestrutura de Tecnologia 
S.A (nome fantasia: Takoda Data Centers) vem submeter as suas demonstrações financeiras 
relativas ao exercício findo de 31 de dezembro de 2025. 
Apresentação
Em 2022, a TIVIT, multinacional brasileira de tecnologia, realizou o spin-off da sua unidade 
de data centers, a Tivit Infraestrutura de Tecnologia S.A., empresa que foi batizada de Takoda. 
Tal movimentação foi realizada de modo a dar maior foco ao negócio de data centers, trazendo 
mais valor aos nossos clientes, colaboradores, acionistas, parceiros e à sociedade. A Takoda 
nasceu com mais de 20 anos de experiência, 65 grandes clientes de diferentes segmentos 
incluindo Hyperscalers, Financeiro, Tecnologia, Óleo e Gás, Telecom, entre outros (78 clientes 
ativos em dezembro de 2025). A Companhia possui 245 colaboradores e 4 data centers no 
Brasil e Colômbia, que contam com alta conectividade, baixa latência, 100% de energia 
renovável no Brasil, segurança e excelência operacional provada. A Takoda é referência 
em ambientes de data center (colocation) para nossos clientes e parceiros, resolvendo as 
soluções de forma segura, transparente, simples e com menos burocracia. A Companhia 
oferece: (i) conexão de baixa latência, por meio de data centers, com as principais nuvens 
públicas do mercado, facilitando a interconectividade das aplicações em ambiente on premise 
e cloud; (ii) acesso a redes de múltiplas operadoras, garantindo confiabilidade, flexibilidade 
e uma infraestrutura de dupla abordagem; (iii) continuidade operacional do seu negócio 
com disponibilidade 24x7 dos nossos data centers, alta qualidade dos equipamentos e 
redundância dos sistemas. Para viabilizar a qualidade da prestação de tais serviços, contamos 
com diversas operadoras presentes em nossos data centers, avançados sistemas de segurança 
24x7 e equipamentos e subestações para garantir a redundância da operação. 
Estratégia de Expansão
O mercado de data centers está em acelerada expansão em função da tendência secular de 
transformação digital, computação em nuvem, AI/ML e surgimento de novas tecnologias. 
Neste contexto, o Brasil se destaca como um dos hubs mais promissores no mundo, 
potencializado por uma matriz elétrica com mais de 85% oriundos de fontes renováveis, 
segundo estudo do Ministério de Minas e Energia (MME). A Takoda é um dos mais relevantes 
players no setor e, com um plano agressivo de expansão — que inclui novos data centers e 
ampliação dos sites atuais — crescerá exponencialmente até 2030.
Desempenho operacional e financeiro
 A receita bruta consolidada atingiu R$ 242,8 milhões, com lucro bruto de R$ 106,2 milhões 
(49,3%).  Ao final de 2025, a Companhia apresentou saldo de caixa (caixa, equivalentes de 
caixa e aplicações financeiras) consolidado de R$ 184,5 milhões, que são investidos em 
aplicações de curto prazo. O imposto de renda e a contribuição social foram de R$20,0 milhões 
em 2025. O Lucro Líquido consolidado totalizou R$ 42,4 milhões em 2025.

Endividamento 
O endividamento bancário líquido consolidado terminou em R$ 113,0 milhões e representou 
0,98 vezes o EBITDA. 
Em milhares de Reais FY2025 FY2024
Dívida (i) (297.480) (172.256)
Caixa e equivalentes + Aplicações Financeiras 184.468 90.677
Dívida líquida (113.012) (81.579)

(i) A dívida é definida como empréstimos e financiamentos, contratados com instituições 
financeiras.
 ESG
A Takoda tem o compromisso de desenvolver suas atividades de forma a gerar impactos 
positivos nas comunidades e no meio ambiente em que está inserida, atuando em 
conformidade com as leis aplicáveis ao negócio e com os requisitos das partes interessadas. 
A empresa mantém acompanhamento contínuo das mudanças nas exigências legais e 
regulatórias, avaliando-as periodicamente. A Takoda identifica e avalia as questões internas 
e externas relevantes ao seu propósito e que influenciam sua capacidade de alcançar os 
resultados pretendidos, incluindo as partes interessadas relevantes, seus respectivos 
requisitos e os fatores climáticos. Nesse contexto, a organização considera a relevância dos 
riscos associados às mudanças climáticas na análise do seu contexto organizacional e dos 
requisitos das partes interessadas. As mudanças climáticas são reconhecidas como um tema 
relevante na compreensão da organização e de seu contexto. Ao identificar as necessidades e 
expectativas das partes interessadas, a Takoda reconhece que estas podem incluir requisitos 
relacionados às mudanças climáticas. Busca-se sempre as melhores soluções disponíveis para 
saúde e segurança do trabalho, gestão ambiental e o bem-estar de todos. No ano de 2025 
todas as áreas trabalharam ativamente no aperfeiçoamento de um robusto sistema de gestão 
ambiental, que possibilitou a certificação de todos os sites na ISO 14:001.
Durante este processo as áreas aprofundaram seus processos internos para redução de 
resíduos e manejo de produtos químicos. Para agir na redução da geração de lixo foram 
disponibilizados kits de sustentabilidade contendo garrafa e copo, para consumo dentro 
da empresa, evitando assim o uso de recipientes descartáveis. A emissão de gases de efeito 
estufa foi tema importante de discussão e estudo, e todas as áreas avaliaram quais os riscos 
climáticos que podem afetar a operação e que a empresa pode estar contribuindo, pensando 
medidas de prevenção e mitigação. Desde 2021 a companhia compra 100% da energia para o 
consumo dos sites do Brasil de fonte eólica, produzida pela empresa Ventos de São Mizael, 
evitando assim a emissão de milhares de toneladas de CO2 que seriam emitidas sem a matriz 
limpa. Adicionalmente, adquirimos equipamentos que consomem menos energia e sistemas 
de iluminação que desligam automaticamente quando não detectam mais pessoas dentro dos 
ambientes. Na frente social, a Takoda patrocinou museus e projetos esportivos desenvolvidos 
em comunidades, reforçando seu compromisso com o acesso à cultura e ao esporte como 

instrumentos de transformação social. Ao longo do ano, também promovemos diversas ações 
de voluntariado em parceria com nossos colaboradores. Realizamos a Campanha do Agasalho, 
com o objetivo de proporcionar mais acolhimento e dignidade a pessoas em situação de 
fragilidade social, e a campanha Natal Para Todos, que mobilizou o time na arrecadação 
de recursos destinados a instituições que cuidam de crianças carentes. Essas iniciativas 
fortaleceram o engajamento interno e ampliaram nosso impacto positivo nas comunidades 
onde atuamos. Recebemos ainda jovens de institutos de educação profissional da região para 
conhecerem nosso ambiente corporativo e o setor de data centers, contribuindo para ampliar 
horizontes, estimular o desenvolvimento profissional e aproximar talentos do mercado de 
trabalho. Internamente, mantivemos uma agenda estruturada de Takoda Talks, reforçando 
nossa cultura de governança, transparência na comunicação de resultados e engajamento do 
time. Também fortalecemos a divulgação do Canal de Ética e promovemos ações contínuas 
de conscientização sobre temas relevantes, como saúde e prevenção, ética, responsabilidade 
socioambiental e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), consolidando uma 
cultura organizacional baseada em responsabilidade, integridade e propósito.
Debêntures Verdes
Em 2025, a Takoda avançou em sua estratégia de sustentabilidade por meio da emissão de 
Debêntures Verdes, reforçando o alinhamento entre sua estrutura financeira e as práticas 
ambientais incorporadas às operações de seus data centers. A iniciativa está fundamentada 
em um Framework alinhado aos Princípios para Instrumentos Verdes, assegurando a adequada 
destinação dos recursos, processos consistentes de avaliação e seleção de projetos, gestão 
transparente dos recursos e reporte periódico, em consonância com a condução responsável 
de suas operações.
Prêmios e Certificações em 2025  
Em 2025, a Takoda mais uma vez elevou o padrão de excelência ao ser certificada pela Great 
Place to Work, consolidando-se como uma das melhores empresas para se trabalhar no Brasil. 
Essa conquista não é apenas um reconhecimento – é a validação de um ambiente corporativo 
excepcional, onde inovação, propósito e alto desempenho convergem para criar uma cultura 
organizacional única. Aqui, não apenas desenvolvemos talentos, nós os impulsionamos 
a alcançar seu máximo potencial. Nossa gestão de pessoas é um diferencial competitivo 
poderoso, garantindo que os melhores profissionais do mercado escolham e permaneçam 
conosco, altamente engajados e alinhados com nossa visão de futuro. A Takoda mantém 
um compromisso permanente com a excelência operacional, a governança, a conformidade e 
a sustentabilidade, fundamentado na adoção de padrões internacionais reconhecidos. Suas 
certificações asseguram a gestão da qualidade e dos serviços, a segurança da informação e da 
privacidade, a continuidade dos negócios, a saúde e segurança ocupacional, a responsabilidade 
ambiental e a confiabilidade dos controles internos, considerando de forma sistemática os 
requisitos legais, as expectativas das partes interessadas e os riscos associados às mudanças 
climáticas. Esses compromissos se materializam por meio das seguintes certificações e 
assegura padrões elevados de desempenho, segurança, resiliência e sustentabilidade:

ISO 9001:2015 – Excelência na gestão da qualidade com foco em clientes, desempenho, 

eficiência e melhoria contínua. ISO/IEC 20000-1:2018 – Governança robusta e entrega 
consistente de serviços de TI. ISO/IEC 27001:2022 – Compromisso com a segurança 
da informação baseada em riscos, conformidade legal, como proteção de dados pessoais 
e padrões internacionais de segurança nos data centers. ISO 22301:2019 – Garantia 
de continuidade dos negócios e resiliência operacional em ambientes críticos. ISO 
45001:2018-2023 – Compromisso permanente com a saúde, segurança e bem-estar das 
pessoas. ISO 14001:2015 – Gestão ambiental responsável, compromisso e foco na 
prevenção de impactos e na sustentabilidade. ISAE 3402 (SOC1 Tipo 2) – Confiabilidade e 
transparência dos controles internos, comprovadas por auditoria independente. Destacamos 
a manutenção da ISO 14001:2015 - Sistema de Gestão Ambiental como compromisso da 
nossa organização com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental. Em um setor de 
alta demanda energética como o de Data Centers, essa certificação destaca nossos esforços 
na implementação de práticas sustentáveis, eficiência no consumo de recursos e redução 
do impacto ambiental. Nosso posicionamento como líder do setor também foi reconhecido 
internacionalmente. Em 2025, a Takoda foi reconhecida pela ISG Provider Lens™ como 
Leader no mercado de Data Center, na categoria Colocation Data Center Services. Esse 
reconhecimento reforça nossa capacidade de entregar infraestrutura e serviços de alto 
desempenho, baseados em tecnologia de ponta, excelência operacional e uma abordagem 
inovadora, contribuindo para a elevação dos padrões do setor.
Nossa jornada é marcada pelo compromisso inegociável com a excelência. 
Agradecimentos
A Takoda agradece a seus acionistas, clientes, fornecedores o indispensável apoio e a 
confiança, assim como aos nossos colaboradores pelo trabalho e dedicação prestados.
Relacionamento com Auditores Independentes
A Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes é contratada pela Companhia para 
serviços de auditoria externa das demonstrações financeiras e, para efeito da Instrução 
Normativa CVM 381, declaramos que no exercício findo em 31 de dezembro de 2025, não nos 
prestou quaisquer outros serviços que possam afetar a sua independência profissional.
A política de atuação da Companhia na contratação de serviços não relacionados à auditoria 
externa busca avaliar a existência de conflito de interesses. Assim, são avaliados os seguintes 
aspectos: o auditor não deve (i) auditar o seu próprio trabalho; (ii) exercer funções gerenciais 
no seu cliente e (iii) promover os interesses do seu cliente.
Relatório do Auditor Independente:
As demonstrações contábeis individuais e consolidadas completas referentes ao exercício 
findo de 31 de dezembro de 2025 e o relatório do auditor independente sobre essas 
demonstrações contábeis completas estão disponíveis eletronicamente no endereço https://
takodadatacenters.com/investidores/. O referido relatório do auditor independente sobre 
essas demonstrações contábeis foi emitido em 27 de março de 2026, sem modificações. 
As demonstrações financeiras publicadas nesse jornal são resumidas e não devem ser 
consideradas isoladamente para tomada de decisão;

 Controladora  Consolidado 
ATIVO 2025 2024 2025 2024
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa 179.420 28.466 184.468 30.677
Aplicações financeiras – 60.000 – 60.000
Contas a receber 29.629 13.649 32.176 15.466
Contas a receber de partes relacionadas – 4.201 – 4.897
Impostos a recuperar 7.233 6.189 10.577 9.761
Despesas antecipadas 470 27 1.203 175
Outros créditos 4.642 1.241 4.656 1.410
Total do ativo circulante 221.394 113.773 233.080 122.386

NÃO CIRCULANTE
Outros créditos 5.386 – 5.386 –
Imposto de renda e contribuição social diferidos – – 7.415 7.471
Contas a receber de partes relacionadas 175 105 – –
Investimentos em controladas e coligada 53.243 50.920 7.264 7.174
Imobilizado 314.370 255.533 332.349 272.067
Intangível 18.687 9.450 22.958 14.784
Total do ativo não circulante 391.861 316.008 375.372 301.496

TOTAL DO ATIVO 613.255 429.781 608.452 423.882 

 Controladora  Consolidado 
PASSIVO 2025 2024 2025 2024
CIRCULANTE
Fornecedores 13.515 9.318 16.574 10.416 
Empréstimos e financiamentos 119.252 63.942 119.252 63.942 
Passivo de arrendamento 5.692 5.259 7.413 6.349 
Impostos a recolher 9.445 6.776 10.620 8.420 
Salários e encargos sociais 7.767 5.756 8.087 5.946 
Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 11.447 6.751 11.447 6.751 
Contas a pagar a partes relacionadas – 518 – 624 
Demais contas a pagar 829 348 1.041 350 
Total do passivo circulante 167.947 98.668 174.434 102.798 

NÃO CIRCULANTE
Empréstimos e financiamentos 178.228 108.314 178.228 108.314 
Passivo de arrendamento 143.953 130.950 145.137 131.818 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 466 2.081 468 2.081 
Provisão para riscos e processos judiciais 272 168 272 168 
Empréstimos com partes relacionadas 12.476 10.897 – – 
Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 44.218 11.447 44.218 11.447 
Total do passivo não circulante 379.613 263.857 368.323 253.828 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 68.223 4.380 68.223 4.380
Ações em tesouraria (1.168) – (1.168) –
Reservas de lucros 3.039 68.584 3.039 68.584
Transação entre sócios (12.710) (12.710) (12.710) (12.710)
Outros resultados abrangentes 8.311 7.002 8.311 7.002
Total do patrimônio líquido 65.695 67.256 65.695 67.256 
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 613.255 429.781 608.452 423.882 

 Controladora  Consolidado 
   2025 2024 2025 2024
RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 221.584 208.163 242.792 228.891
Deduções de vendas (26.488) (25.181) (27.217) (25.675)
RECEITA LÍQUIDA DE SERVIÇOS 195.096 182.982 215.575 203.216
Custo dos serviços prestados (92.467) (86.151) (109.326) (103.405)
LUCRO BRUTO 102.629 96.831 106.249 99.811
RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
Vendas (3.184) (2.793) (4.149) (3.361)
Gerais e administrativas (10.560) (8.414) (12.072) (9.126)
Resultado de equivalência patrimonial 1.663 (213) 739 1.162

(12.081) (11.420) (15.482) (11.325)
LUCRO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 90.548 85.411 90.767 88.486
RESULTADO FINANCEIRO
Receitas financeiras 9.565 3.382 10.908 3.843
Despesas financeiras (38.573) (21.856) (39.189) (24.409)
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 61.540 66.937 62.486 67.920
Imposto de renda e contribuição social - correntes (20.709) (21.972) (21.595) (23.059)
Imposto de renda e contribuição social - diferidos 1.615 1.759 1.555 1.863

(19.094) (20.213) (20.040) (21.196)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 42.446 46.724 42.446 46.724

Controladora Consolidado 
2025 2024 2025 2024

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 42.446 46.724 42.446 46.724
COMPONENTES DOS RESULTADOS ABRANGENTES DAS OPERAÇÕES CONTINUADAS
Outros resultados abrangentes que poderão ser reclassificados
 posteriormente no resultado:
Ajuste de conversão de controladas no exterior 1.983 5.653 1.983 5.653
Imposto de renda sobre ajuste de conversão de controladas no exterior (674) (1.922) (674) (1.922)
RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 43.755 50.455 43.755 50.455

 Capital social  Ações em  Tesouraria  Reserva de Lucros  Reserva Legal  Transação entre sócios  Retenção  de Lucros  Lucros acumulados  Outros resultados abrangentes  Total 
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 4.331 – 866 (12.710) 31.746 695 3.271 28.199
Aumento de capital social 49 – – – – – – 49
Outros resultados abrangentes – – – – – – 3.731 3.731
Lucro líquido do exercício – – – – – 46.724 – 46.724
Constituição de reservas – – 10 – 34.341 (34.351) – –
Juros sobre capital próprio constituídos – – – – – (2.500) – (2.500)
Distribuição de dividendos – – – – – (8.947) – (8.947)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 4.380 – 876 (12.710) 66.087 1.621 7.002 67.256
Aumento de capital social 63.843 – – – (63.773) – – 70
Outros resultados abrangentes – – – – – 1.309 1.309
Ações próprias adquiridas – (1.168) – – – – – (1.168)
Lucro líquido do exercício – – – – – 42.446 – 42.446
Constituição de reservas – – 2.122 – – (2.122) – –
Juros sobre capital próprio constituídos – – – – – (5.220) – (5.220)
Distribuição de dividendos extraordinária – – – – (2.314) (31.823) – (34.137)
Distribuição de dividendos exercício corrente – – – – – (4.861) – (4.861)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 68.223 (1.168) 2.998 (12.710) – 41 8.311 65.695

 Controladora  Consolidado 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2025 2024 2025 2024
Lucro líquido do exercício: 42.446 46.724 42.446 46.724
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa gerado
 pelas atividades operacionais:
Variação cambial – – (561) (3.377)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (1.615) (1.759) (1.555) (1.863)
Provisão para riscos e processos judiciais 104 6 104 6
Depreciações e amortizações 19.744 17.568 23.518 20.198
Juros sobre empréstimos 24.655 14.540 24.655 14.540
Juros sobre arrendamentos 10.829 6.586 11.100 6.959
Ajuste de conversão de demonstrações financeiras de controladas no exterior – – 1.087 2.522
Perdas de Créditos Estimados (PCE) 708 (21) 708 (21)
Resultado de equivalência patrimonial (1.663) 213 (739) (1.162)

95.208 83.857 100.763 84.526
Redução (aumento) nos saldos de ativos:
Contas a receber (16.688) 3.297 (17.418) 4.192
Impostos a recuperar (1.044) 574 (816) (39)
Despesas antecipadas (443) (2) (1.028) (136)
Transações com partes relacionadas 4.131 – 4.897 –
Outros créditos (8.787) (120) (8.632) (81)
Aumento (redução) nos saldos de passivos:
Fornecedores 4.197 805 6.158 1.484
Impostos a recolher 16.718 22.453 16.249 21.834
Salários e encargos sociais 2.011 320 2.141 385
Contas a pagar a partes relacionadas 1.061 – (624)
Demais contas a pagar 481 315 689 1.271
Caixa gerado pelas atividades operacionais 96.845 111.499 102.379 113.436
Pagamento de Imposto de renda e contribuição social (14.049) (16.956) (14.049) (16.956)
Caixa liquido gerado pelas atividades operacionais 82.796 94.543 88.330 96.480
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Aumento de capital 70 – 70 –
Adiantamento para futuro aumento de capital em controlada – (23.067) – –
Resgate (Aporte) de Aplicações Financeiras Restritas 60.000 (60.000) 60.000 (60.000)
Ações em tesouraria (1.168) – (1.168) –
Dividendos recebidos controlada 649 1.599 649 1.599
Aquisição de bens do ativo imobilizado e intangível (69.003) (38.194) (71.275) (38.928)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (9.452) (119.662) (11.724) (97.329)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Partes relacionadas – (352) – (20.942)
Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar (6.751) (3.831) (6.751) (3.831)
Captação de recursos com partes relacionadas – 10.897 – –
Captação de empréstimos, líquida de custo de captação 177.304 60.000 177.304 60.000
Pagamento de juros sobre empréstimos (16.291) (11.339) (16.291) (11.339)
Pagamento de principal sobre empréstimos (60.444) – (60.444) –
Pagamento de arrendamentos (16.136) (13.499) (16.630) (13.657)
Pagamento de juros sobre arrendamentos (72) (15) (225) (286)
Caixa aplicado nas atividades de financiamento 77.610 41.861 76.963 9.945
Efeitos da variação cambial sobre o caixa e equivalentes de caixa – – 222 1.231
AUMENTO DO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 150.954 16.742 153.791 10.327
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 28.466 11.724 30.677 20.350
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 179.420 28.466 184.468 30.677
AUMENTO DO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 150.954 16.742 153.791 10.327

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Tivit Infraestrutura de Tecnologia S.A. (“Companhia” ou “Tivit Infra”), controlada pela APX Brazil Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, anteriormente denominada NK 165 Empreendimentos e Participações S.A., conforme alteração 
em Assembleia Geral Extraordinária de 2 de junho de 2022, é uma sociedade anônima de capital fechado, constituída em 28 de 
março de 2022, com sede na Rua Bento Branco de Andrade Filho, nº 621, Jardim Dom Bosco, cidade e estado de São Paulo. A 
Companhia tem como principais objetivos sociais: (a) a prestação de serviços de tecnologia de informação, envolvendo: serviços 
de armazenamento de dados e de outros bens relacionados às atividades previstas neste artigo; serviços de desenvolvimento 
e licenciamento de software; serviços de assessoria e consultoria em informática; serviços de suporte técnico em informática, 
inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação, softwares e banco de dados; serviços de manu-
tenção de máquinas e equipamentos relacionados às atividades referidas neste artigo; serviços de processamento de dados em 
geral e congêneres; ensino e treinamento em serviços e informática; (b) a prestação de serviços de consultoria em sistemas de 
gestão documental; (c) a execução de serviços de digitação, digitalização e impressão de imagens na área de informática; (d) 
a prestação de serviços de triagem, organização, custódia e guarda de documentos de terceiros; (e) a prestação de serviços de 
agenciamento e intermediação de negócios; (f) a prestação de serviços de gestão de processos de negócios; (g) a locação de 
espaço físico de imóveis; (h) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista 
ou quotista; (i) a execução de sistemas de informática, processamento e digitação de dados referentes aos serviços de centrais 
de atendimento, telemarketing, promoção de vendas de produtos e serviços diversos, pesquisa de mercado e mala direta de 
qualquer forma ou natureza; serviços de cobrança extrajudicial, bem como a prestação de serviços de teleatendimento e telea-
tendimento técnico; implantação de centrais de atendimento para terceiros; recrutamento, treinamento, locação e fornecimen-
to de mão–de–obra especializada; locação de equipamentos de telefonia e informática em geral; e (j) a prestação de serviços 
de conserto, suporte técnico, aferição, manutenção e conservação de balanças, equipamentos de Telecom e similares. Tivit 
Colômbia Tecnologia S.A.S: A controlada da Companhia, Tivit Colômbia Tecnologia S.A.S (“Takoda Colômbia”), foi constituída 
em 16 de junho de 2022, e tem como objeto social principal a prestação de serviços de armazenamento de dados em uma ou mais 
zonas francas na Colômbia, de acordo com regulamentação local correspondente.
 2. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
2.1. Declaração de Conformidade: As demonstrações financeiras da Companhia compreendem as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as “IFRS Accounting Stan-
dards”, emitidas pelo “International Accounting Standards Board – IASB”. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreen-
dem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC e pela 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM. Como não existe diferença entre o patrimônio líquido consolidado e o resultado consoli-
dado atribuíveis aos acionistas da controladora, constantes nas demonstrações financeiras consolidadas preparadas de acordo 
com “IFRS Accounting Standards” e as práticas contábeis adotadas no Brasil, e o patrimônio líquido e resultado da controlado-
ra, constantes nas demonstrações financeiras individuais preparadas de acordo com “IFRS Accounting Standards” e as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, a Companhia optou por apresentar essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
em um único conjunto, lado a lado. A Administração declara que todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administra-
ção na sua gestão. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão expressas em milhares de reais, arredondadas 
ao milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra maneira. 2.2. Base de elaboração: As demonstrações financeiras in-
dividuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, exceto se indicado ao contrário, conforme descrito nas 
práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente baseia–se no valor justo das contraprestações pagas em troca de bens 
e serviços. Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma 
transação organizada entre participantes do mercado na data de mensuração, independentemente de esse preço ser diretamen-
te observável ou estimado usando outra técnica de avaliação. Ao estimar o valor justo de um ativo ou passivo, a Companhia leva 
em consideração as características do ativo ou passivo no caso de os participantes do mercado levarem essas características em 
consideração na precificação do ativo ou passivo na data de mensuração. O valor justo para fins de mensuração e/ou divulgação 
nestas demonstrações financeiras individuais e consolidadas é determinado nessa base. Operações de arrendamento que estão 
inseridas no escopo da IFRS 16 – Operações de Arrendamento Mercantil (equivalente ao CPC 06 (R2)) e mensurações que tenham 
algumas similaridades ao valor justo, mas não sejam valor justo, como valor em uso, estão inseridas no escopo da IAS 36 – Re-
dução ao Valor Recuperável de Ativos (equivalente ao CPC 01 (R1)). A preparação das demonstrações financeiras, individuais e 
consolidadas, requer que a Administração faça julgamentos e adote premissas e estimativas que afetam a aplicação das políticas 
e os montantes divulgados de ativos e passivos, receitas e despesas. Essas estimativas e premissas associadas baseiam–se na 
experiência e em diversos outros fatores que se supõem serem razoáveis em virtude das circunstâncias. Os resultados efetivos 
podem diferir dessas estimativas. 2.3. Critérios de consolidação: As demonstrações financeiras consolidadas incluem as de-
monstrações financeiras da Companhia e de suas controladas. O controle é obtido quando a Companhia: • Tem poder sobre 
a investida. • Está exposta ou tem direitos a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a investida. • Tem a 
capacidade de usar esse poder para afetar seus retornos. A Companhia reavalia se retém ou não o controle de uma investida se 
fatos e circunstâncias indicarem a ocorrência de alterações em um ou mais de um dos três elementos de controle relacionados 
anteriormente. A consolidação de uma controlada começa quando a Companhia obtém o controle sobre a controlada e termina 
quando a Companhia perde o controle sobre a controlada. Especificamente, as receitas e despesas de uma controlada adquirida 
ou alienada durante o exercício são incluídas na demonstração do resultado e outros resultados abrangentes a partir da data em 
que a Companhia obtém o controle até a data em que a Companhia deixa de controlar a controlada. Na elaboração das demons-
trações financeiras consolidadas, foram utilizadas demonstrações financeiras encerradas na mesma data–base e consistentes 
com as práticas contábeis da Companhia. Quando necessário, são feitos ajustes contábeis às demonstrações financeiras das con-
troladas para adequar suas práticas contábeis àquelas usadas pela Companhia. Todos os saldos e transações de contas a receber 
e a pagar, bem como os investimentos na proporção da participação da investidora nos patrimônios líquidos e nos resultados 
das controladas e os resultados não realizados, líquidos de imposto de renda e contribuição social, decorrentes de operações 
entre as empresas incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas, são eliminados integralmente. Nas demonstrações 
financeiras individuais da Companhia, os investimentos em controladas são reconhecidos por meio do método de equivalência 
patrimonial. Empresas incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia:
Empresa País Tipo de investimento 31/12/2025 31/12/2024
São Mizael Brasil Coligada 3,918% 3,918%
Tivit Colômbia Tecnologia S.A.S. Colômbia Controlada 100% 100%
Takoda Comercializadora de Energia Ltda. Brasil Controlada 100% 100%

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

2.4. Informação por segmento: Segmentos operacionais são definidos como componentes de um negócio para os quais de-
monstrações financeiras separadas estão disponíveis, não limitadas às receitas, e são avaliadas de forma regular pelo principal 
tomador de decisões operacionais na decisão sobre como alocar recursos para um segmento individual e na avaliação do de-
sempenho do segmento. A Companhia organiza–se em um único segmento operacional, de locação e serviços de datacenters e 
serviços de tecnologia. 2.5. Moeda funcional e moeda estrangeira: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
são apresentadas em reais, que é a moeda funcional e de apresentação da Companhia. As demonstrações financeiras indivi-
duais de cada controlada da Companhia são elaboradas com base na moeda funcional de cada uma dessas empresas, que é a 
moeda do principal ambiente econômico no qual cada uma opera. Para fins de apresentação destas demonstrações financeiras 
consolidadas, os ativos e passivos das operações da Companhia no exterior são convertidos para reais, utilizando as taxas de 
câmbio vigentes no fim do exercício. Os resultados são convertidos pelas taxas de câmbio médias do período, a menos que as 
taxas de câmbio tenham flutuado significativamente durante o período; neste caso, são utilizadas as taxas de câmbio da data da 
transação. As variações cambiais resultantes dessas conversões, se houver, são classificadas em outros resultados abrangentes 
e acumuladas no patrimônio líquido (e atribuídas às participações não controladoras, conforme apropriado). Quando há baixa 
de uma operação no exterior (exemplos: baixa integral da participação em uma operação no exterior, perda de controle sobre 
uma empresa investida que possui operações no exterior ou baixa parcial de um investimento em controlada em conjunto ou 
coligada que possui operação no exterior no qual a participação retida se torna um ativo financeiro), todo o montante da 
variação cambial acumulada referente a essa operação registrada no patrimônio líquido da Companhia é reclassificado para o re-
sultado do exercício. Na elaboração das demonstrações financeiras de cada controlada da Companhia, as transações em moeda 
estrangeira, ou seja, qualquer moeda diferente da moeda funcional de cada empresa, são registradas de acordo com as taxas de 
câmbio vigentes na data de cada transação. No fim de cada período de relatório, os itens monetários em moeda estrangeira são 
novamente convertidos pelas taxas vigentes no fim do exercício. Os itens não monetários registrados pelo valor justo apurado 
em moeda estrangeira são novamente convertidos pelas taxas vigentes na data em que o valor justo foi determinado. Os itens 
não monetários que são mensurados pelo custo histórico em uma moeda estrangeira devem ser convertidos, utilizando a taxa 
vigente da data da transação. Os ganhos e as perdas decorrentes de variação cambial de itens denominados em moedas dife-
rentes da respectiva moeda funcional de cada uma das empresas, são reconhecidos no resultado, conforme sua ocorrência. 2.6. 
Caixa e equivalentes de caixa: Consistem principalmente em caixa, saldo em bancos e aplicações financeiras em Certificados 
de Depósito Bancário – CDBs e debêntures compromissadas. Estão demonstrados ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos 
até as datas dos balanços, com vencimentos inferiores a 90 dias (ou sem prazos fixos para resgate) e liquidez imediata, e estão 
sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor, sendo substancialmente equivalentes ao valor justo. 2.7. Instrumentos 
financeiros – reconhecimento inicial e mensuração subsequente: Os instrumentos financeiros são inicialmente registrados 
ao seu valor justo, acrescido, no caso de ativo financeiro ou passivo financeiro que não seja pelo valor justo por meio do resulta-
do, dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativo financeiro ou passivo financeiro. 
Sua mensuração subsequente ocorre de acordo com a classificação dos instrumentos financeiros nas seguintes categorias: (i) 
mensurado ao custo amortizado; (ii) valor justo por meio do resultado e (iii) valor justo por meio de outros resultados abran-
gentes. 2.8. Contas a receber de clientes e provisão para perdas de crédito esperadas (“PCE”): Correspondem aos valores a 
receber de clientes pela venda de serviços no decurso normal das atividades da Companhia. A provisão para perdas de crédito 
esperadas (“PCE”) é constituída com base em análise dos valores a receber, considerando a perda esperada. A PCE foi constituída 
em montante considerado pela Administração suficiente para cobrir prováveis perdas na realização desses créditos, os quais 
podem ser modificados em virtude da recuperação de créditos junto a clientes devedores ou mudança na situação financeira de 
clientes. O ajuste a valor presente dos ativos financeiros é registrado quando os saldos a receber possuem realização de longo 
prazo ou, quando de curto prazo, apresentam efeito relevante sobre as demonstrações financeiras. 2.9. Ativos intangíveis: 
Software: Ativos intangíveis com vida útil definida adquiridos separadamente são registrados ao custo, deduzido da amortiza-
ção e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. A amortização é reconhecida pelo método linear com base na 
vida útil estimada dos ativos. A vida útil estimada e o método de amortização são revisados no fim de cada exercício e o efeito 
de eventuais mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. Ativos intangíveis com vida útil indefinida adquiri-
dos separadamente são registrados ao custo, deduzido das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. Contratos de
Arrendamento: Os contratos de arrendamento referem–se à prestação de serviços que concedem à Companhia licenças de uso 
de softwares, de caráter exclusivo e intransferível, desenvolvidos pela própria fornecedora ou por terceiros a ela licenciados. 
Aquisição de entidades sobre controle comum: As aquisições de negócios de entidades sobre controle comum são contabilizadas 
pelo método de registro pelo custo (predecessor “costs basis”) para reconhecimento dos efeitos contábeis. Ativos intangíveis
adquiridos em uma combinação de negócios (mais–valia): Os ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de negócios e 
reconhecidos separadamente do ágio são inicialmente registrados pelo seu valor justo na data da aquisição, o qual é equivalen-
te ao seu custo. Subsequentemente ao reconhecimento inicial, os ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de negócios 
são deduzidos da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas, assim como os ativos intangíveis ad-
quiridos separadamente. 2.10. Imobilizado: Avaliado ao custo histórico, deduzido das respectivas depreciações. A depreciação 
é calculada pelo método linear, que leva em consideração a vida útil estimada dos bens, conforme segue:

Anos
Edifícios 50
Instalações 15 a 20
Móveis e utensílios 12
Benfeitorias em propriedades de terceiros 8
Máquinas e equipamentos 5 a 25
Computadores e periféricos 4 a 8
Veículos 5
Direito de uso – edificações 6
Custos subsequentes são incorporados ao valor residual do imobilizado ou reconhecidos como item específico, conforme apro-
priado, somente se os benefícios econômicos associados a esses itens forem prováveis e os valores mensurados de forma confiá-
vel. O saldo residual do item substituído é baixado. Demais reparos e manutenções são reconhecidos diretamente no resultado, 
quando incorridos. O valor residual e a vida útil estimada dos bens são revisados e ajustados, se necessário, anualmente. O valor 
residual dos itens do imobilizado é baixado imediatamente ao seu valor recuperável quando o saldo residual exceder o valor 
recuperável. 2.11. Redução ao valor recuperável de ativos tangíveis e intangíveis: Redução ao valor recuperável de ativos
tangíveis e intangíveis: No fim de cada exercício, a Companhia revisa o valor contábil de seus ativos tangíveis e intangíveis para 
determinar se há alguma indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao valor recuperável. Se houver tal 
indicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a finalidade de mensurar o montante dessa perda. Quando não for 
possível estimar o montante recuperável de um ativo individualmente, a Companhia calcula o montante recuperável da Unidade 
Geradora de Caixa – UGCs à qual pertence o ativo. Quando uma base de alocação razoável e consistente pode ser identificada, os 

ativos corporativos também são alocados às UGCs individuais ou ao menor grupo de UGC para o qual uma base de alocação ra-
zoável e consistente possa ser identificada. Ativos intangíveis com vida útil indefinida ou ainda não disponíveis para uso, são 
submetidos ao teste de redução ao valor recuperável pelo menos uma vez ao ano, e sempre que houver qualquer indicação de 
que o ativo possa apresentar perda por redução ao valor recuperável. O montante recuperável é o maior valor entre o valor justo 
menos os custos na venda ou o valor em uso. Na avaliação do valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados 
ao valor presente pela taxa de desconto, antes dos impostos, que reflita uma avaliação atual de mercado do valor da moeda no 
tempo e os riscos específicos do ativo ao qual a estimativa de fluxos de caixa futuros não foi ajustada. Se o montante recuperável 
de um ativo (ou UGC) calculado for menor que seu valor contábil, o valor contábil do ativo (ou UGC) é reduzido ao valor recupe-
rável. A perda por redução ao valor recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. Quando a perda por redução ao valor 
recuperável é revertida, subsequentemente ocorre o aumento do valor contábil do ativo (ou UGC) para a estimativa revisada de 
seu valor recuperável, desde que não exceda o valor contábil que teria sido determinado caso nenhuma perda por redução ao 
valor recuperável tivesse sido reconhecida para o ativo (ou UGC) em exercícios anteriores. A reversão da perda por redução ao 
valor recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. Ágio: O ágio é mensurado como o excesso da soma da contrapres-
tação transferida, do valor das participações de não–controladores na entidade adquirida e do valor justo da participação do 
adquirente anteriormente detida na entidade adquirida (se houver) sobre os valores líquidos na data de aquisição dos ativos 
adquiridos e passivos assumidos identificáveis. Se, após a reavaliação, os valores líquidos dos ativos adquiridos e passivos as-
sumidos identificáveis na data de aquisição forem superiores à soma da contraprestação transferida, do valor das participações 
de não–controladores na entidade adquirida e do valor justo da participação do adquirente anteriormente detida na entidade 
adquirida (se houver), o excedente é reconhecido imediatamente no resultado como ganho de compra vantajosa. O ágio não é 
amortizado, mas é submetido ao teste de redução ao valor recuperável no mínimo anualmente. Para fins do teste de redução ao 
valor recuperável, o ágio é alocado a cada uma das unidades geradoras de caixa da Companhia (ou grupos de unidades geradoras 
de caixa) que irão se beneficiar das sinergias da combinação. As unidades geradoras de caixa às quais o ágio foi alocado são 
submetidas anualmente ao teste de redução ao valor recuperável ou, com maior frequência quando houver indicação de que a 
unidade poderá apresentar redução ao valor recuperável. Se o valor recuperável da unidade geradora de caixa for menor que o 
valor contábil, a perda por redução ao valor recuperável é primeiramente alocada para reduzir o valor contábil do ágio alocado 
à unidade e, posteriormente, aos outros ativos da unidade, proporcionalmente ao valor contábil de cada um dos seus ativos. As 
perdas por redução ao valor recuperável do ágio não podem ser revertidas no período subsequente. Na alienação da unidade 
geradora de caixa, o valor atribuível do ágio é incluído na apuração do lucro ou prejuízo da alienação. Arrendamentos: A Com-
panhia avalia se um contrato é ou contém um arrendamento no início do contrato. O Companhia reconhece um ativo de direito 
de uso e correspondente passivo de arrendamento com relação a todos os contratos de arrendamento nos quais a Companhia 
seja o arrendatária, exceto arrendamentos de curto prazo (definidos como arrendamentos com prazo de arrendamento de no 
máximo 12 meses) e arrendamentos de ativos de baixo valor (tais como tablets e computadores pessoais, pequenos itens de 
móveis de escritório e telefones). Para esses arrendamentos, a Companhia reconhece os pagamentos de arrendamento opera-
cional como despesa operacional pelo método linear pelo período do arrendamento, exceto quando outra base sistemática é 
mais representativa para refletir o padrão de tempo no qual os benefícios econômicos do ativo arrendado são consumidos. O 
passivo de arrendamento é inicialmente mensurado ao valor presente dos pagamentos de arrendamento que não são pagos na 
data de início, descontados aplicando–se a taxa implícita no arrendamento. Se essa taxa não puder ser prontamente determi-
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ções descontinuadas, sendo que as três primeiras categorias são novas. Além disso, o IFRS 
18 demanda a divulgação de medidas de desempenho baseadas nas funções identificadas das 
demonstrações financeiras principais e exige maior detalhamento nas notas explicativas. As 
mudanças incluem alterações no IAS 7 (CPC 03 R2), como a remoção da possibilidade de classi-
ficar certos fluxos de caixa como operacionais e a nova metodologia de
Vigência: 01/01/2027
Norma: IFRS 9/CPC 48 e IFRS 7/CPC 40 (R1) – Classificação e Mensuração de Instrumentos 
Financeiros
Descrição da alteração: Por meio da revisão pós–implementação do IFRS 9, o IASB identificou 
a necessidade de esclarecer requisitos relacionados à avaliação dos fluxos de caixa contratuais 
de ativos financeiros, especialmente os critérios de “pagamentos exclusivamente de principal 
e juros” (SPPI). O objetivo principal é garantir uma aplicação mais consistente, especialmente 
para ativos financeiros vinculados a metas ESG (ambientais, sociais e de governança). Em maio 
de 2024, o IASB emitiu novos requisitos no IFRS 9 e IFRS 7, voltados para uniformizar as práti-
cas contábeis de classificação e mensuração de instrumentos financeiros. Essas alterações vi-
sam reduzir assimetrias na aplicação das normas e aumentar a transparência para investidores 
e demais usuários das demonstrações financeiras. As mudanças incluem diretrizes mais claras 
para a mensuração e classificação desses ativos, alinhando as práticas contábeis às necessida-
des de relatórios financeiros modernos e ao mercado crescente de ativos sustentáveis.
Vigência: 01/01/2026
Norma: Alterações ao IFRS 9/CPC 48 e IFRS 7/CPC 40  – Contratos de Energia
Descrição da alteração: Novas regras para contratos de compra de energia (PPAs) ligados a 
fatores ambientais, permitindo contabilidade de hedge e uso próprio.
Vigência: 01/01/2026
Norma: Melhorias Anuais às Normas Contábeis IFS– Volume 11
Descrição da alteração: • IFRS 1 – Primeira adoção das Normas Internacionais de Relato Finan-
ceiro; • IFRS 7 Instrumentos Financeiros: Divulgações e orientações complementares sobre a 
implementação da IFRS 7; • IFRS 9 Instrumentos Financeiros ; • IFRS 10 Demonstrações Finan-
ceiras Consolidadas; e • IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa
Vigência: 01/01/2026
Norma: IFRS 19 – Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações
Descrição da alteração: Emitida em 9 de maio de 2024, permite que subsidiárias elegíveis di-
vulguem menor quantidade de informações do que o exigido pelas normas “IFRS Accounting 
Standards”, mas sem alterar o reconhecimento, mensuração e apresentação dos itens contá-
beis.
Vigência: 01/01/2027
A Companhia não espera que a adoção das normas listadas acima tenha um impacto relevante 
sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas em exercícios futuros, mas po-
dem exigir divulgações adicionais ou ajuste de apresentação ou divulgação, principalmente no 
que se refere as mudanças em decorrência do IFRS 18 em 2027.

nada, a Companhia usa sua taxa incremental de captação. As taxas incrementais de captação 
dependem do prazo, moeda e data de início do arrendamento e é determinada com base em 
uma série de dados que incluem: a taxa livre de riscos com base nas taxas de títulos do governo; 
no ajuste do risco específico do país; no ajuste do risco de crédito com base nos rendimentos do 
título; e no ajuste específico da entidade quando o perfil de risco da entidade que participa do 
arrendamento é diferente do perfil de risco da Companhia. Os pagamentos de arrendamento 
incluídos na mensuração do passivo de arrendamento incluem: • Pagamentos fixos de arrenda-
mento (incluindo pagamentos em substância fixos), deduzidos de eventuais incentivos de ar-
rendamento a receber. • Pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice 
ou uma taxa, inicialmente mensurados utilizando–se o índice ou a taxa na data de início. • 
Pagamentos de multas pelo término do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o 
exercício da opção para término do arrendamento. O passivo de arrendamento é subsequente-
mente mensurado aumentando o valor contábil para refletir os juros sobre o passivo de arren-
damento (usando o método da taxa de juros efetiva) e reduzindo o valor contábil para refletir o 
pagamento de arrendamento realizado. A Companhia remensura o passivo de arrendamento (e 
faz um ajuste correspondente ao respectivo ativo de direito de uso) sempre que: •O prazo de 
arrendamento for alterado. Os ativos de direito de uso incluem a mensuração inicial do passivo 
de arrendamento correspondente e os pagamentos de arrendamento efetuados na ou antes da 
data de início, deduzidos de eventuais incentivos de arrendamento recebidos e eventuais cus-
tos diretos iniciais. Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo deduzido da de-
preciação acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. A Companhia 
aplica a IAS 36 (CPC 01 (R1)) para determinar se o ativo de direito de uso está sujeito à redução 
ao valor recuperável e contabilizar eventuais perdas por redução ao valor recuperável identifi-
cadas conforme descrito na política relacionada ao “Imobilizado”. 2.12. Empréstimos e finan-
ciamentos: Reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo no momento do recebimento dos re-
cursos, líquidos dos custos de transação, nos casos aplicáveis. Em seguida, passam a ser men-
surados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos, juros e variações monetárias e 
cambiais conforme previsto contratualmente, incorridos até a data do balanço. Os juros pagos 
são classificados como fluxos de caixa de financiamento, porque na avaliação da Administração 
são custos de obtenção de recursos financeiros ou retornos sobre investimentos. 2.13. Impos-
to de renda e contribuição social corrente e diferido: O imposto de renda e a contribuição 
social correntes e diferidos são reconhecidos como despesa ou receita no resultado, exceto 
quando estão relacionados a itens registrados diretamente em “Outros resultados abrangen-
tes” ou no patrimônio líquido, caso em que também são reconhecidos diretamente em “Outros 
resultados abrangentes” ou no patrimônio líquido, ou quando eles são originados na contabi-
lização inicial de uma combinação de negócios. No caso de uma combinação de negócios, o 
efeito fiscal é considerado na contabilização da combinação de negócios. As alíquotas desses 
impostos, definidas atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para 
o imposto de renda e de 9% para a contribuição social. a) Imposto de renda e contribuição so-
cial correntes: A provisão para imposto de renda e contribuição social baseia–se no lucro tribu-
tável do exercício. O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do resulta-
do, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em outros períodos, além de 
excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanente. O imposto corrente é o 
imposto a pagar ou a receber/compensar esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável. b) Im-
posto de renda e contribuição social diferidos: São reconhecidos sobre as diferenças tempo-
rárias no fim de cada exercício entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demons-
trações financeiras e as bases fiscais correspondentes usadas na apuração do lucro tributável, 
incluindo o saldo de prejuízos fiscais, quando aplicável. Os impostos diferidos passivos são 
geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias tributáveis, e os impostos dife-
ridos ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando 
for provável que a Companhia apresente lucro tributável futuro em montante suficiente para 
que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. A recuperação do saldo dos 
impostos diferidos ativos é revisada no fim de cada exercício e, quando não for mais provável 
que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, 
ou parte dele, o saldo do ativo é ajustado pelo montante que se espera ser recuperado. Impos-
tos diferidos ativos e passivos são mensurados pelas alíquotas aplicáveis no período no qual se 
espera que o passivo seja liquidado ou o ativo seja realizado, com base nas alíquotas previstas 
na legislação tributária vigente no fim de cada exercício, ou quando uma nova legislação tiver 

jam recuperados de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for vir-
tualmente certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável. Quando aplicável, as provi-
sões são apuradas através do desconto dos fluxos de desembolso de caixa futuros esperados a 
uma taxa que considera as avaliações atuais de mercado e os riscos específicos para o passivo. 
2.21. Normas e interpretações novas e alteradas em vigor no exercício corrente: Os pronun-
ciamentos contábeis abaixo listados foram publicados e/ou revisados e entraram em vigor para 
os exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2025. A adoção dessas normas e Interpreta-
ções não teve impactos relevantes sobre as divulgações ou os valores divulgados nestas de-
monstrações financeiras.
Norma: IAS 21/CPC 02 (R2): Os Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio intitulada Falta de 
Conversibilidade.
Descrição da alteração: As alterações estabelecem critérios para avaliar a conversibilidade de 
uma moeda e determinar a taxa de câmbio quando esta não for conversível. Considera–se con-
versível a moeda obtida dentro de um prazo razoável por meio de mercado ou câmbio com direi-
tos exequíveis; caso contrário, é tratada como não conversível. Nesses casos, a entidade deve 
estimar a taxa de câmbio à vista com base em valores de mercado, sem um método específico 
obrigatório. Além disso, exige–se a divulgação do impacto da não conversibilidade na posição 
financeira e nos fluxos de caixa. A IAS 21 recebeu um novo apêndice e exemplos ilustrativos, e 
a IFRS 1 foi ajustada para alinhamento com a norma revisada.
Vigência: 01/01/2025
Norma: Orientação técnica OCPC 10 – Crédito de Carbono (tCO₂e), Permissões de Emissão (“Al-
lowance”) e Crédito de Descarbonização (CBIO)
Descrição da alteração: A orientação técnica OCPC 10 estabelece diretrizes contábeis para o 
tratamento de créditos de carbono (tCO₂e), permissões de emissão (“allowances”) e créditos de 
descarbonização (CBIO) no mercado brasileiro. Seu objetivo é padronizar o reconhecimento, a 
mensuração e a divulgação dessas transações, garantindo maior transparência e comparabili-
dade das demonstrações financeiras. O OCPC 10 abrange tanto a originação e aquisição desses 
instrumentos para cumprimento de metas de descarbonização (aposentadoria) quanto a sua 
utilização para negociação no mercado. Além disso, define requisitos para a contabilização 
de passivos associados, sejam eles decorrentes de obrigações legais ou de compromissos não 
formalizados, conforme estabelecido no CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes.
Vigência: 01/01/2025
2.22. Normas novas e revisadas emitidas e ainda não aplicáveis:
Norma: IFRS 18/CPC 3 (R2) – Apresentação e Divulgação das Demonstrações Financeiras.
Descrição da alteração: O IFRS 18 – Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras 
foi emitido pelo IASB em abril de 2024, substituindo o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) no 
Brasil). Ele introduz novos requisitos para a demonstração do resultado do exercício, incluindo 
totais e subtotais especificados. A norma exige que receitas e despesas sejam classificadas em 
cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, tributos sobre o lucro e opera-

sido substancialmente aprovada. A mensuração dos impostos diferidos ativos e passivos reflete 
as consequências fiscais que resultariam da forma na qual a Companhia espera, no fim de cada 
exercício, recuperar ou liquidar o valor contábil desses ativos e passivos. Os ativos e passivos 
fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensação e sejam referen-
tes a impostos cobrados pela mesma autoridade tributária e sobre a mesma entidade sujeita à 
tributação. 2.14. Reconhecimento de receita: 2.14.1. Prestação de serviços: Compreende o 
valor justo da contraprestação recebida ou a receber, deduzida de impostos, quaisquer estima-
tivas de devoluções, descontos comerciais concedidos ao comprador e outras deduções simila-
res. As receitas são reconhecidas em valor que reflete a contraprestação à qual a Companhia 
espera ter direito em troca de transferência dos serviços para o cliente. As receitas são reconhe-
cidas conforme os seguintes critérios: • Receitas relacionadas ao gerenciamento e direito de 
uso de infraestrutura, baseada em ambientes tradicionais dedicados em data centers da Com-
panhia, em nuvem fornecida pela Companhia e respectivos serviços de conectividade e de equi-
pes de suporte localizadas internamente ou nos clientes são reconhecidas no resultado men-
salmente conforme os serviços são prestados, iniciando–se na data em que os serviços são 
disponibilizados ao cliente e todos os outros critérios de reconhecimento de receita são aten-
didos. • Receitas relacionadas a venda de energia elétrica são efetuadas com base no exceden-
te de energia elétrica que é adquirida pela Companhia e não consumido. Este excedente é ad-
quirido pela Takoda Comercializadora e vendido ao mercado considerando o custo de aquisição 
inicial descrito no contrato. O resultado da venda é reconhecido no resultado com base na 
ocorrência da transação. 2.14.2. Receita de dividendos e juros: A receita de dividendos de 
investimentos é reconhecida quando o direito do acionista de receber tais dividendos é estabe-
lecido (desde que seja provável que os benefícios econômicos futuros deverão fluir para a Com-
panhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade). A receita de juros de um 
ativo financeiro é reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos futuros deve-
rão fluir para a Companhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade. A re-
ceita de juros é reconhecida pelo método linear com base no tempo e na taxa de juros efetiva 
sobre o montante do principal em aberto, sendo a taxa de juros efetiva aquela que desconta 
exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados durante a vida estimada do ativo finan-
ceiro em relação ao valor contábil líquido inicial desse ativo. As receitas financeiras represen-
tam juros e variações monetárias e cambiais decorrentes de aplicações financeiras e depósitos 
judiciais. 2.15. Capital social: Ações ordinárias e preferenciais são classificadas como patrimô-
nio líquido. Os custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e opções de ações 
são reconhecidos como dedução do patrimônio líquido, líquidos de quaisquer efeitos tributá-
rios. 2.16. Outros resultados abrangentes: Outros resultados abrangentes compreendem 
itens de receita e despesa que não são reconhecidos no resultado corrente como requerido ou 
permitido pelos pronunciamentos e pelas interpretações e orientações emitidos pelo CPC e as 
IFRS. No caso da Companhia, esses itens poderão ser revertidos para ao resultado quando da 
liquidação das operações ou pela alienação das investidas no exterior. 2.17. Reserva legal: De 
acordo com o previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76, 5% do lucro líquido do exercício deve-
rá ser utilizado para constituição de reserva legal, que não pode exceder 20% do capital social. 
2.18. Reserva de retenção de lucros: A reserva de retenção de lucros tem como objetivo prin-
cipal o financiamento de futuros projetos de investimento da Companhia. 2.19. Dividendos: A 
proposta de distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio efetuada pela Adminis-
tração da Companhia, que estiver contemplada na parcela equivalente ao dividendo mínimo 
obrigatório, é registrada como passivo na rubrica “Dividendos a pagar”. 2.20. Provisões: As 
provisões são reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) resultantes de 
eventos passados, em que seja possível estimar os valores de forma confiável e cuja classifica-
ção de perda seja provável. Para a classificação de perda possível, a Administração da Compa-
nhia faz a divulgação dos principais processos e provisiona valores estimados de custas proces-
suais e honorários advocatícios, com base no histórico incorrido e bases contratuais, quando 
aplicável, negociadas com os seus assessores jurídicos, pois é provável os desembolsos futuros 
de recursos. O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações reque-
ridas para liquidar a obrigação no fim de cada exercício, considerando–se os riscos e as incerte-
zas relativos à obrigação. Quando a provisão é mensurada com base nos fluxos de caixa estima-
dos para liquidar a obrigação, seu valor contábil corresponde ao valor presente desses fluxos 
de caixa (em que o efeito do valor temporal do dinheiro é relevante). Quando alguns ou todos 
os benefícios econômicos requeridos para a liquidação de uma provisão são esperados que se-
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DIRETORIA

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos Administradores e Acionistas da Tivit Infraestrutura de Tecnologia S.A. e Controladas 
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Tivit In-
fraestrutura de Tecnologia S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consoli-
dado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do pa-
trimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais. Em nossa opinião, 
as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e 

consolidada, da Tivit Infraestrutura de Tecnologia S.A. e Controladas em 31 de dezembro de 
2025, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos 
de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting 
Standards), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB).

São Paulo, 27 de março de 2026
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Manoel P. da Silva
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 205664/O-2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.460.248, em 12 de abril de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VANESSA GOMES SILVA, 
brasileira, solteira, maior, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 40.075.246-
3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 228.010.528-41, residente e domiciliada nesta Capital, na 
Estrada dos Miranda, nº 210, bloco 46, apartamento nº 131, Jardim Maria Duarte, CEP 05752-001; e 
LIGIA MARIA CAVALCANTE, brasileira, solteira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 24.444.768-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 282.484.058-77, residente e domiciliada na 
Rua Cesar Simões n° 133, Jardim Henriqueta, Taboão da Serra – CEP 06764-480, as quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1992, 
adquirida através de Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Direitos Possessórios, 
datado de 30 de novembro de 2018; posse essa que se refere ao PRÉDIO com área construída de 
64,94m², situado Rua Claraiba, n° 140, antiga Rua Oito, e seu respectivo terreno, correspondente 
a parte do lote nº 12 da quadra M, do loteamento denominado “Vila Nova Pirajussara”, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, com área de 106,12m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte em área maior sob o nº 169.053.0041-0; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior conforme a transcrição nº 106.965 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ALZIRA DE CASTRO 
CAMARA, LUIZ ALCKMIN CAMARA, LUIS ROBERTO CAMARA, JOSE FRANCISCO DE CASTRO 
CAMARA, ANTONIO TARDOCHI, Espólio de JOANNINA CHIARELLI, ORLANDO TALDOQUI, JOSE 
MARCILIO FELIZARDO, BERENICE DE SOUZA FELIZARDO, APARECIDO DE SOUZA, GERALCI 
GARCIA DE SOUZA, ROBERTO HENRIQUE REIS, MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA, e SERGIO 
LUIZ LEGG, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 26 de março de 2026. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: ISABELLA 
COELHO SILVA, brasileira, maior, proprietário de microempresa, solteira, RG N° 38.197.309-SSP/
SP, CPF/MF Nº 457.748.728-40,  para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  
São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$21.043,49, acrescida dos juros e encargos que 
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 350.666 deste Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 863.025)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: LUCAS 
OLIMPIO, brasileiro, vendedor, divorciado, RG N° 22.053.882-SSP/SP, CPF/MF Nº 150.239.798-
65,  para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/SP, a purgação 
da mora no valor de R$ 10.658,43, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 380.247 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 869.812)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul 
- Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante ANA RAQUEL 
LEANDRO, brasileira, maior, chefe intermediária, solteira, RG N° 38.198.485-0-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 460.347.988-33,  para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/
SP, a purgação da mora no valor de R$ 11.299,96, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 380.254 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 869.948)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA o  devedor fiduciante: BRUNO 
FANTIN ROCHA SENA, brasileiro, maior, assistente de operações, solteiro, RG N° 39.394.081-0-
SSP/SP, CPF/MF Nº 425.733.598-08   ,  para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º 
andar,  São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$47.345,86, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 336.841 deste Ofício, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 876.531)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: RAFAEL 
DE QUEIROZ SALES, brasileiro, maior, assessor comercial, solteiro, RG N° 44.309.288-6-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 353.836.838-44, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  
São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$ 3.609,05, acrescida dos juros e encargos que 
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 224.393 deste Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 880.793)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: PATRICIA 
LUANA CAMPOS, brasileira, agente administrativo, divorciada, RG N° 27.425.202-8-SSP/SP, CPF/
MF Nº 178.534.998-84,  para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/
SP, a purgação da mora no valor de R$3.857,70, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 380.275 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 883.225)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: AMANDA 
EMILIO DE ABREU, brasileira, odontóloga, divorciada, RG N° 26.226.134-SSP/SP, CPF/MF Nº 
222.414.148-32, , para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/
SP, a purgação da mora no valor de R$ 20.091,11, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 328.257 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 884.421)

BOM JARDIM EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/ME nº 49.934.060/0001-70
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O sr. Maurício Ferraz de Camargo Filho, brasileiro, casado, zootecnista, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 051.374.458-43 e no RG sob o n° 5.392.226 SSP/SP, na quali-
dade de administrador da Bom Jardim Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscri-
ta no CNPJ/ME sob o nº 49.934.060/0001-70 e com sede na cidade de São Pau-
lo, no Estado de São Paulo, à Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 936, CEP 
04571-000 (“Sociedade”), nos termos da cláusula 13, caput e parágrafo primeiro de 
seu Contrato Social, convoca os sócios da Sociedade para comparecem em As-
sembleia de Sócios Extraordinária a ser realizada no dia 07 de abril de 2026, em 
primeira convocação, as 14:00 em primeira chamada e 14:30 em segunda chama-
da, no endereço Rua Baltazar da Veiga 634, 5º andar, Vila Nova Conceição, na ci-
dade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 04510-001, para deliberar sobre 
(i) a contratação de parecer especializado junto ao escritório Sundfeld Advogados 
(Consultores em direito público e regularização), para apresentação no âmbito do 
processo judicial nº 011482-69.2022.8.26.02.23; e (ii) autorizar a Diretoria a tomar 
todas as medidas necessárias a fim de viabilizar a execução da deliberação cons-
tante no item (i). São Paulo, 25 de março de 2026. Maurício Ferraz de Camargo Filho

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006850-12.2025.8.26.0223. O Dr. Marcelo 
Machado da Silva, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro da Comarca de Guarujá, Estado de São Paulo na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRISA REGINA ALVES SANTANA, CPF:  398.631.468-70, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por HOSPITAL SANTA MÔNICA LTDA. 
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 13.514,49 (setembro/2025 – fls. 03/04), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarujá, aos 04 de novembro de 2025. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS

FORO DE MIRANDÓPOLIS - 1ª VARA
Rua Adelino Minari 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18)2175-5957, Mirandopolis-SP - 
E-mail: mirandop1@tjsp.jus.br - Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 1000318-96.2022.8.26.0356 Classe: Assunto: Execução de Título Extraju-
dicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Samuel Gentil de Oli-
veira EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000318-96.2022.8.26.0356. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Mirandópolis, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ARTHUR PAKU OTTOLINI BALBANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAMUEL GENTIL 
DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Militar, CPF 04374443843, com endereço à Av. Dr. Oswal-
do Brandi Faria, 4450, Ribeirão Claro, CEP 16804-600, Mirandopolis - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, ale-
gando em síntese: “A exequente é credor do executado no valor de R$ 23.734,97 (valor atuali-
zado em 09/2023), valor este representado por cédula de crédito bancário. Encontrando-se o(a) 
executado(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, 
por EDITAL, para que proceda ao pagamento de R$ 23.734,97 (valor do débito atualizado em 
setembro/2023), no prazo de 03 dias, contados a partir do decurso do prazo do presente edi-
tal. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor do débito, os quais poderão ser 
reduzidos pela metade em caso de pagamento integral e tempestivo do débito. O(a) executa-
do(a) poderá ainda, no prazo de 15 dias úteis: (a) apresentar embargos à execução, distribuí-
dos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes; (b) proceder 
ao parcelamento do débito, providenciando o imediato depósito de 30% do valor total da dívi-
da, podendo parcelar o restante em até seis vezes, com correção monetária e juros mensais de 
1%. Não sendo apresentada defesa, o(a) executado(a) será considerado(a) revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mirandopolis, aos 23 de março de 2026.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

28 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0019291-43.2011.
valor total: R$ 42,00

K-28e31/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de
Ourinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). 0019291-43.2011.8.26.0408 Cristiano Canezin Barbosa, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO da(s)
EXECUTADA(S) J CAMARGO CARLOS ME (CNPJ 11.012.007/0001-40) e JESLEY CAMARGO CARLOS
(CPF 378.265.488-96) expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-
se uma Execução de Título Extrajudicial que lhe move Banco Bradesco Sa. Encontrando-se a(s) executada(a)
em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as
quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor
para, se o caso, oferecer(em) IMPUGNAR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 854§ 3º do
CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ourinhos, aos
06 de fevereiro de 2026.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1051612-17.2024.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051612-17.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da UPJ da 1ª a 4ª e 16ª Varas Cíveis - Regional II - Santo Amaro, do UPJ da 1ª a 4ª e 16ª Varas Cíveis - Regional II
- Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZA TORGGLER SILVA, na forma da Lei, etc. Faz saber a W DO
NASCIMENTO SANTOS, CNPJ n° 35.303.754/0001-03, na pessoa de seu representante legal que por parte de
PORTO VELHO MOVEIS E DECORAÇÕES EIRELI foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança de R$19.173,73 (Junho/
2024), referente débitos relativos aos cheques anexos aos autos. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital
para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o
pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de
constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos
do artigo 701/702 do CPC. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do
artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo 31/10/2025.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1051583-48.2022.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051583-48.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Brunna Camille de Oliveira CPF 382.180.218-92 que Cícero Jose da Costa ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$10.099,41 (nov/25 - fls. 202) decorrente dos débitos locatícios
do imóvel sito a Rua Abacateiro, 146, casa 01, Parque Continental II, apurados após a entrega das chaves (21.09.22).
Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo
de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
dias, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Em caso de integral pagamento,
a verba honorária ficará reduzida pela metade. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de março de 2026.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026672-48.2024.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1026672-48.2024.8.26.0564. A Dra. Larissa Kruger Vatzco, Juíza de Direito da 9ª Vara
Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Leonardo Vieira de Sousa CPF
230.553.648-80 que Cooperativa de Crédito de Livre Admissão e dos Transportadores Rodoviários de Veículos -
Sicoob Credceg ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$19.683,80 (ago/24) decorrente dos contratos de
crédito automático sob nºs 89324315 e 49315791 emitidos, respectivamente, em 11.07.23 e 11.09.23. Estando o réu
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias, pague o valor supra devidamente
corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo
prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SBCampo, 20.03.26.

28 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1134075-81.2022.
valor total: R$ 42,00

K-28e31/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1134075-81.2022.8.26.0100. O Doutor Adler Batista
Oliveira Nobre, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo do Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Dirceu Scaliche Eireli CNPJ 57.579.252/0001-34, que lhe foi proposta
uma ação Monitória por parte de Banco Sofisa S/A para recebimento de R$120.926,24 (02.12.22) decorrente do saldo
devedor vinculado a c/c 0003450033 da agência 00019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a
tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo
judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes S/N, 14ª andar, sala 1425,
Centro - CEP 01501-900, São Paulo-SP. São Paulo, 20 de março de 2026.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029381-51.2022.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1029381-51.2022.8.26.0071. A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira,
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Fernando de Carvalho
Manzzuti CPF 294.897.968-40 que Instituto das Apóstolas do Sagrado Coração de Jesus ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial para recebimento de R$28.467,66 (15.03.24 - fls. 236) decorrente das mensalidades escolares
vencidas de 05.01.18 a 05.12.18 em relação aos estudantes Yasmin e Henrique. Estando o coexecutado em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes que fluirão após o prazo de 20 dias, ficando
advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. Bauru,
13.03.26.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1057396-22.2023.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1057396-22.2023.8.26.0224. O Dr. Matheus Pontes Esmerito, Juiz de Direito da
6ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Thalis Alexandre da Silva CPF
116.199.334-70 que Livre Soluções Auditivas Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento
de R$7.208,64 (nov/23) decorrente do valor equivalente a não devolução do aparelho auditivo MBB3D-M5 (M5-
T-RC-BTE-13 D HNBL). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da Lei. Guarulhos, 23.03.26.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021643-70.2023.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1021643-70.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Vaz Pacheco de
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELAINE DOS SANTOS MARINELLI, CPF 16483064896, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível - Assunto Prestação de Serviços, por parte de Colégio Costa Aguiar,
com o valor de R$ 20.991,47, atualizado em19/12/2023 10:45:31. Encontrando-se a(o) ré(u) em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
a(o) ré(u) será considerada(o) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de
2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.580.051 - 
10/03/2025, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-
04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiduciante, BETHOVEN 
GOMES, RG nº 244129101-SSP/SP, CPF/MF nº 285.376.988-73, o qual se encontra em local incerto 
e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço 
Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido 
devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 30 de março de 2026, o valor de R$ 23.299,62 (vinte e três 
mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 507.997, referente ao imóvel situado na Rua Dom Salomão Ferraz, nº 04, Apartamento 52, 
Subcondomínio 3, Bloco 03, empreendimento Hárpia, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO 
o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir 
o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será 
facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 
da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 30 de março de 2026. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VI-
REM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.576.350, em 14 de fevereiro de 2025, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VITOR FERNANDO DE OLIVEIRA SERRA, 
brasileiro, natural desta Capital, construtor, portador da Cédula de Identidade RG n° 28.441.317-SS-
P-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 278.598.988-02 e sua mulher DEBORA DA FONSECA OLIVEIRA 
SERRA, brasileira, pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG n° 27.475.820-SSP-SP, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 265.573.978-77, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua São Leônidas nº 114, Santo Amaro – CEP 04747-010, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 
1991, adquirida através de Instrumento particular de cessão onerosa de direitos sobre bem imóvel, 
datado de 18 de novembro de 2021; posse essa que se refere ao PRÉDIO com área construída de 
370,79m², situado na Rua Professor Guilherme Belfort Sabino n°s 30 e 36, e seu respectivo terreno, 
bairro do Campo Grande, Vila Andaluzia, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 253,98m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelos contribuintes sob o nºs 090.356.0082-
7 e 090.356.0083-5; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições 
nºs 115, 185, 2.015, e 72.352 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, pos-
sam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos BENTA ALEXANDRINA DA LUZ, ADÃO LUZ 
DE MORAES, BENEDITA PEREIRA DE MORAES, EVA ALEXANDRINA DE MORAES, JORGE DE 
MORAES, ANTONIO DE MORAES, APARECIDA ANGELINA DE MORAES, JORGE DE MORAES, 
ANTONIO DE MORAES, BENEDITA DE MORAES, ANDRÉ TADEU LINS E SOUZA, MAURICIO 
CESAR LINS E SOUZA, FRANCISCO MARINI, EMIDIA BRANCO DE ARAUJO MARINI, ADILSON 
MARINI, IRENE MAZZA MARINI, MARCELO ANTONIO MARINI, ANDREA MARIA MARINI, RENATO 
MARINO, BENEDITA DE OLIVEIRA MARINO, OBERDAN MARINO, WALKIRIA MARINO, ANTONIO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA SERRA, WALKER VOLPI, HERMELINDA PEREIRA TOSTES, PRIME 
ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA, FERNANDO BATISTA FERNANDES, ALEXAN-
DRE BATISTA FERNANDES, e NIVANA CASTELAN oferecerem eventual(is) impugnação(ões), des-
de que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de março 
de 2026. O Oficial.

MK RECORDS LTDA
CNPJ Nº 47.596.453/0001-96

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam convocados os sócios da MK Records Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob 
o nº 47.596.453/0001-96, com sede à Rua Miruna, nº 168, 4º andar, Indianópolis, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.084-903 (“Sociedade”), devidamente representada na 
forma de seu contrato social por seus administradores, para participar da Reunião Extraordinária 
de Sócios, que será realizada virtualmente, na forma prevista no Art. 1.080-A do Código Civil, 
através do link https://us02web.zoom.us/j/85944719322, em 8 de abril de 2026, às 17:00 horas, 
em primeira convocação, e em 8 de abril de 2026, às 17:30 horas, em segunda convocação, com 
a seguinte ordem do dia:
1. Alteração a forma de administração da Sociedade e a composição dos membros da admi- 
nistração;
2. Alteração do contrato social da Sociedade para refletir as deliberações dos sócios da Socie-
dade;
3. Aprovação para cessão de certos contratos e ativos da Sociedade, incluindo de contratos de 
distribuição de produções fonográficas da dupla “F&R”, dos quais a Sociedade é parte, para as 
sociedades Sentimento Produções Artísticas Ltda. (CNPJ nº 34.164.532/0001-86) e/ou Média 
Boa Produções Artísticas Ltda. (CNPJ nº 47.857.559/0001-04); e
4. Autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários para implementar 
as deliberações dos sócios da Sociedade.

São Paulo, 31 de março de 2026
Pablo Linhares Borges

Administrador
Lucas Linhares Borges

Administrador
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31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: SKINSTORE.
valor total: R$ 48,00K-31/03

SKINSTORE S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.979.552/0001-72, com endereço na cidade
de Cotia, Estado de São Paulo, na Avenida Jornalista Luiz Eduardo de Freitas Soares, nº 666, Parque São George,
CEP 06.708-030, declara, para os devidos fins, o extravio das vias originais e registradas da: (a) ata de assembleia geral
extraordinária realizada em 21 de março de 2025, registrada na JUCESP sob nº 135.205/25-6, em sessão de 18 de
abril de 2025; e (b) ata de reunião do conselho de administração realizada em 21 de março de 2025, registrada na
JUCESP sob nº 135.206/25-0, em sessão de 18 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026111-29.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) MSK OPERAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ 23206780000126, que lhe foi proposto um pedido de 
Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte por parte de Rogério de Andrade, 
alegando em síntese que o autor é credor da Ré na quantia de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado pelo Distrato de Contrato de 
Prestação de Serviços e Confissão de Dívida, que teve a 2ª parcela vencida e sem pagamento no 05.02.2022. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 
(vinte) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2026.                                                                                                                       1x 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0062597-
25.2025.8.26.0100. O(A) Juízo Titular I - 11ª Vara Cível - Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ GUSTAVOESTEVES, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ: 07437149000181, nosautos do 
Cumprimento de Sentença, apresentado por SOPHIA PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA., que,por se encontrar em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES),por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, 
efetue(m) o pagamento do débito atualizado novalor de R$449.075,35 (Dezembro/2025, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa 
de 10% sobre o valordo débito, e também honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido 
operíodo acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a)(s),independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s)impugnação(ões). Não sendo a(s) impugnação(ões) 
apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeadocurador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade deSão Paulo, aos 19 de março de 2026. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo  nº 1006818-40.2025.8.26.0562. A Dra. ANDREA APARECIDA NOGUEIRA AMARAL 
ROMAN, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Faz Saber a DAYANNE KELLY MOREIRA LIMA, CPF nº 
699.006.201-00 e BRUNO DA SILVA, CPF nº 225.064.568-05 que por parte de OMINNA ESTETICA E BELEZA LTDA foi ajuizada a 
presente ação de  Indenizatória por Danos Patrimoniais pelo procedimento comum,  objetivando a procedência da ação para condenar 
os réus na quantia de R$737.683,97 (Março/2025) conforme documentos anexos aos autos. Estando os réus em local ignorado, expediu-se 
o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, 
IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001389-
15.2022.8.26.0266. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Itanhaém, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE LIMA LUIZ, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que DORA DE ALMEIDA DIAS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel, a saber: Rua Itariri, s/n, do Lote 11 da 
Quadra Nº 34, Jardim Corumbá, Itanhaém/SP, imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 23 anos pela autora 
, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Itanhaém, aos 26 de março de 2026. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017450-66.2024.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
FARMA MAIS LTDA, CNPJ 28274601000454, com endereço à RJ 301 - Parque dos Farois, 301, Parque dos Farois, CEP 49160-000, 
Nossa Senhora do Socorro - SE, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de LINX SISTEMAS E 
CONSULTORIA LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de novembro de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005012-25.2024.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO HENRIQUE GEBRAN SCHIRMER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) CARRERA VEICULOS MOGI EIRELI, CNPJ n. 33.083.272/0001-51, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da 
presente ação de Cobrança pelo Procedimento Comum ajuizada por RICARDO ALMEIDA POYATOS, objetivando a cobrança de 
R$83.170,42 (Março/2024) referente débitos relativos ao veiculo Audi, Tipo: Carro, Veículo:TT ROADSTER 2.0 16V TFS1I S-TRONIC, 
Placa: FER-4111. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias, após fluir o 
prazo de 20 dias supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, 
nos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial (artigo 257, IV).Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 17 de março de 2026 
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BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
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TIVIT Infraestrutura de Tecnologia S.A.
CNPJ/MF nº 46.076.909/0001-24
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Mensagem aos Acionistas
Em atendimento às disposições legais e estatutárias, a Tivit Infraestrutura de Tecnologia 
S.A (nome fantasia: Takoda Data Centers) vem submeter as suas demonstrações financeiras 
relativas ao exercício findo de 31 de dezembro de 2025. 
Apresentação
Em 2022, a TIVIT, multinacional brasileira de tecnologia, realizou o spin-off da sua unidade 
de data centers, a Tivit Infraestrutura de Tecnologia S.A., empresa que foi batizada de Takoda. 
Tal movimentação foi realizada de modo a dar maior foco ao negócio de data centers, trazendo 
mais valor aos nossos clientes, colaboradores, acionistas, parceiros e à sociedade. A Takoda 
nasceu com mais de 20 anos de experiência, 65 grandes clientes de diferentes segmentos 
incluindo Hyperscalers, Financeiro, Tecnologia, Óleo e Gás, Telecom, entre outros (78 clientes 
ativos em dezembro de 2025). A Companhia possui 245 colaboradores e 4 data centers no 
Brasil e Colômbia, que contam com alta conectividade, baixa latência, 100% de energia 
renovável no Brasil, segurança e excelência operacional provada. A Takoda é referência 
em ambientes de data center (colocation) para nossos clientes e parceiros, resolvendo as 
soluções de forma segura, transparente, simples e com menos burocracia. A Companhia 
oferece: (i) conexão de baixa latência, por meio de data centers, com as principais nuvens 
públicas do mercado, facilitando a interconectividade das aplicações em ambiente on premise 
e cloud; (ii) acesso a redes de múltiplas operadoras, garantindo confiabilidade, flexibilidade 
e uma infraestrutura de dupla abordagem; (iii) continuidade operacional do seu negócio 
com disponibilidade 24x7 dos nossos data centers, alta qualidade dos equipamentos e 
redundância dos sistemas. Para viabilizar a qualidade da prestação de tais serviços, contamos 
com diversas operadoras presentes em nossos data centers, avançados sistemas de segurança 
24x7 e equipamentos e subestações para garantir a redundância da operação. 
Estratégia de Expansão
O mercado de data centers está em acelerada expansão em função da tendência secular de 
transformação digital, computação em nuvem, AI/ML e surgimento de novas tecnologias. 
Neste contexto, o Brasil se destaca como um dos hubs mais promissores no mundo, 
potencializado por uma matriz elétrica com mais de 85% oriundos de fontes renováveis, 
segundo estudo do Ministério de Minas e Energia (MME). A Takoda é um dos mais relevantes 
players no setor e, com um plano agressivo de expansão — que inclui novos data centers e 
ampliação dos sites atuais — crescerá exponencialmente até 2030.
Desempenho operacional e financeiro
 A receita bruta consolidada atingiu R$ 242,8 milhões, com lucro bruto de R$ 106,2 milhões 
(49,3%).  Ao final de 2025, a Companhia apresentou saldo de caixa (caixa, equivalentes de 
caixa e aplicações financeiras) consolidado de R$ 184,5 milhões, que são investidos em 
aplicações de curto prazo. O imposto de renda e a contribuição social foram de R$20,0 milhões 
em 2025. O Lucro Líquido consolidado totalizou R$ 42,4 milhões em 2025.

Endividamento 
O endividamento bancário líquido consolidado terminou em R$ 113,0 milhões e representou 
0,98 vezes o EBITDA. 
Em milhares de Reais FY2025 FY2024
Dívida (i) (297.480) (172.256)
Caixa e equivalentes + Aplicações Financeiras 184.468 90.677
Dívida líquida (113.012) (81.579)

(i) A dívida é definida como empréstimos e financiamentos, contratados com instituições 
financeiras.
 ESG
A Takoda tem o compromisso de desenvolver suas atividades de forma a gerar impactos 
positivos nas comunidades e no meio ambiente em que está inserida, atuando em 
conformidade com as leis aplicáveis ao negócio e com os requisitos das partes interessadas. 
A empresa mantém acompanhamento contínuo das mudanças nas exigências legais e 
regulatórias, avaliando-as periodicamente. A Takoda identifica e avalia as questões internas 
e externas relevantes ao seu propósito e que influenciam sua capacidade de alcançar os 
resultados pretendidos, incluindo as partes interessadas relevantes, seus respectivos 
requisitos e os fatores climáticos. Nesse contexto, a organização considera a relevância dos 
riscos associados às mudanças climáticas na análise do seu contexto organizacional e dos 
requisitos das partes interessadas. As mudanças climáticas são reconhecidas como um tema 
relevante na compreensão da organização e de seu contexto. Ao identificar as necessidades e 
expectativas das partes interessadas, a Takoda reconhece que estas podem incluir requisitos 
relacionados às mudanças climáticas. Busca-se sempre as melhores soluções disponíveis para 
saúde e segurança do trabalho, gestão ambiental e o bem-estar de todos. No ano de 2025 
todas as áreas trabalharam ativamente no aperfeiçoamento de um robusto sistema de gestão 
ambiental, que possibilitou a certificação de todos os sites na ISO 14:001.
Durante este processo as áreas aprofundaram seus processos internos para redução de 
resíduos e manejo de produtos químicos. Para agir na redução da geração de lixo foram 
disponibilizados kits de sustentabilidade contendo garrafa e copo, para consumo dentro 
da empresa, evitando assim o uso de recipientes descartáveis. A emissão de gases de efeito 
estufa foi tema importante de discussão e estudo, e todas as áreas avaliaram quais os riscos 
climáticos que podem afetar a operação e que a empresa pode estar contribuindo, pensando 
medidas de prevenção e mitigação. Desde 2021 a companhia compra 100% da energia para o 
consumo dos sites do Brasil de fonte eólica, produzida pela empresa Ventos de São Mizael, 
evitando assim a emissão de milhares de toneladas de CO2 que seriam emitidas sem a matriz 
limpa. Adicionalmente, adquirimos equipamentos que consomem menos energia e sistemas 
de iluminação que desligam automaticamente quando não detectam mais pessoas dentro dos 
ambientes. Na frente social, a Takoda patrocinou museus e projetos esportivos desenvolvidos 
em comunidades, reforçando seu compromisso com o acesso à cultura e ao esporte como 

instrumentos de transformação social. Ao longo do ano, também promovemos diversas ações 
de voluntariado em parceria com nossos colaboradores. Realizamos a Campanha do Agasalho, 
com o objetivo de proporcionar mais acolhimento e dignidade a pessoas em situação de 
fragilidade social, e a campanha Natal Para Todos, que mobilizou o time na arrecadação 
de recursos destinados a instituições que cuidam de crianças carentes. Essas iniciativas 
fortaleceram o engajamento interno e ampliaram nosso impacto positivo nas comunidades 
onde atuamos. Recebemos ainda jovens de institutos de educação profissional da região para 
conhecerem nosso ambiente corporativo e o setor de data centers, contribuindo para ampliar 
horizontes, estimular o desenvolvimento profissional e aproximar talentos do mercado de 
trabalho. Internamente, mantivemos uma agenda estruturada de Takoda Talks, reforçando 
nossa cultura de governança, transparência na comunicação de resultados e engajamento do 
time. Também fortalecemos a divulgação do Canal de Ética e promovemos ações contínuas 
de conscientização sobre temas relevantes, como saúde e prevenção, ética, responsabilidade 
socioambiental e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), consolidando uma 
cultura organizacional baseada em responsabilidade, integridade e propósito.
Debêntures Verdes
Em 2025, a Takoda avançou em sua estratégia de sustentabilidade por meio da emissão de 
Debêntures Verdes, reforçando o alinhamento entre sua estrutura financeira e as práticas 
ambientais incorporadas às operações de seus data centers. A iniciativa está fundamentada 
em um Framework alinhado aos Princípios para Instrumentos Verdes, assegurando a adequada 
destinação dos recursos, processos consistentes de avaliação e seleção de projetos, gestão 
transparente dos recursos e reporte periódico, em consonância com a condução responsável 
de suas operações.
Prêmios e Certificações em 2025  
Em 2025, a Takoda mais uma vez elevou o padrão de excelência ao ser certificada pela Great 
Place to Work, consolidando-se como uma das melhores empresas para se trabalhar no Brasil. 
Essa conquista não é apenas um reconhecimento – é a validação de um ambiente corporativo 
excepcional, onde inovação, propósito e alto desempenho convergem para criar uma cultura 
organizacional única. Aqui, não apenas desenvolvemos talentos, nós os impulsionamos 
a alcançar seu máximo potencial. Nossa gestão de pessoas é um diferencial competitivo 
poderoso, garantindo que os melhores profissionais do mercado escolham e permaneçam 
conosco, altamente engajados e alinhados com nossa visão de futuro. A Takoda mantém 
um compromisso permanente com a excelência operacional, a governança, a conformidade e 
a sustentabilidade, fundamentado na adoção de padrões internacionais reconhecidos. Suas 
certificações asseguram a gestão da qualidade e dos serviços, a segurança da informação e da 
privacidade, a continuidade dos negócios, a saúde e segurança ocupacional, a responsabilidade 
ambiental e a confiabilidade dos controles internos, considerando de forma sistemática os 
requisitos legais, as expectativas das partes interessadas e os riscos associados às mudanças 
climáticas. Esses compromissos se materializam por meio das seguintes certificações e 
assegura padrões elevados de desempenho, segurança, resiliência e sustentabilidade:

ISO 9001:2015 – Excelência na gestão da qualidade com foco em clientes, desempenho, 

eficiência e melhoria contínua. ISO/IEC 20000-1:2018 – Governança robusta e entrega 
consistente de serviços de TI. ISO/IEC 27001:2022 – Compromisso com a segurança 
da informação baseada em riscos, conformidade legal, como proteção de dados pessoais 
e padrões internacionais de segurança nos data centers. ISO 22301:2019 – Garantia 
de continuidade dos negócios e resiliência operacional em ambientes críticos. ISO 
45001:2018-2023 – Compromisso permanente com a saúde, segurança e bem-estar das 
pessoas. ISO 14001:2015 – Gestão ambiental responsável, compromisso e foco na 
prevenção de impactos e na sustentabilidade. ISAE 3402 (SOC1 Tipo 2) – Confiabilidade e 
transparência dos controles internos, comprovadas por auditoria independente. Destacamos 
a manutenção da ISO 14001:2015 - Sistema de Gestão Ambiental como compromisso da 
nossa organização com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental. Em um setor de 
alta demanda energética como o de Data Centers, essa certificação destaca nossos esforços 
na implementação de práticas sustentáveis, eficiência no consumo de recursos e redução 
do impacto ambiental. Nosso posicionamento como líder do setor também foi reconhecido 
internacionalmente. Em 2025, a Takoda foi reconhecida pela ISG Provider Lens™ como 
Leader no mercado de Data Center, na categoria Colocation Data Center Services. Esse 
reconhecimento reforça nossa capacidade de entregar infraestrutura e serviços de alto 
desempenho, baseados em tecnologia de ponta, excelência operacional e uma abordagem 
inovadora, contribuindo para a elevação dos padrões do setor.
Nossa jornada é marcada pelo compromisso inegociável com a excelência. 
Agradecimentos
A Takoda agradece a seus acionistas, clientes, fornecedores o indispensável apoio e a 
confiança, assim como aos nossos colaboradores pelo trabalho e dedicação prestados.
Relacionamento com Auditores Independentes
A Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes é contratada pela Companhia para 
serviços de auditoria externa das demonstrações financeiras e, para efeito da Instrução 
Normativa CVM 381, declaramos que no exercício findo em 31 de dezembro de 2025, não nos 
prestou quaisquer outros serviços que possam afetar a sua independência profissional.
A política de atuação da Companhia na contratação de serviços não relacionados à auditoria 
externa busca avaliar a existência de conflito de interesses. Assim, são avaliados os seguintes 
aspectos: o auditor não deve (i) auditar o seu próprio trabalho; (ii) exercer funções gerenciais 
no seu cliente e (iii) promover os interesses do seu cliente.
Relatório do Auditor Independente:
As demonstrações contábeis individuais e consolidadas completas referentes ao exercício 
findo de 31 de dezembro de 2025 e o relatório do auditor independente sobre essas 
demonstrações contábeis completas estão disponíveis eletronicamente no endereço https://
takodadatacenters.com/investidores/. O referido relatório do auditor independente sobre 
essas demonstrações contábeis foi emitido em 27 de março de 2026, sem modificações. 
As demonstrações financeiras publicadas nesse jornal são resumidas e não devem ser 
consideradas isoladamente para tomada de decisão;

 Controladora  Consolidado 
ATIVO 2025 2024 2025 2024
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa 179.420 28.466 184.468 30.677
Aplicações financeiras – 60.000 – 60.000
Contas a receber 29.629 13.649 32.176 15.466
Contas a receber de partes relacionadas – 4.201 – 4.897
Impostos a recuperar 7.233 6.189 10.577 9.761
Despesas antecipadas 470 27 1.203 175
Outros créditos 4.642 1.241 4.656 1.410
Total do ativo circulante 221.394 113.773 233.080 122.386

NÃO CIRCULANTE
Outros créditos 5.386 – 5.386 –
Imposto de renda e contribuição social diferidos – – 7.415 7.471
Contas a receber de partes relacionadas 175 105 – –
Investimentos em controladas e coligada 53.243 50.920 7.264 7.174
Imobilizado 314.370 255.533 332.349 272.067
Intangível 18.687 9.450 22.958 14.784
Total do ativo não circulante 391.861 316.008 375.372 301.496

TOTAL DO ATIVO 613.255 429.781 608.452 423.882 

 Controladora  Consolidado 
PASSIVO 2025 2024 2025 2024
CIRCULANTE
Fornecedores 13.515 9.318 16.574 10.416 
Empréstimos e financiamentos 119.252 63.942 119.252 63.942 
Passivo de arrendamento 5.692 5.259 7.413 6.349 
Impostos a recolher 9.445 6.776 10.620 8.420 
Salários e encargos sociais 7.767 5.756 8.087 5.946 
Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 11.447 6.751 11.447 6.751 
Contas a pagar a partes relacionadas – 518 – 624 
Demais contas a pagar 829 348 1.041 350 
Total do passivo circulante 167.947 98.668 174.434 102.798 

NÃO CIRCULANTE
Empréstimos e financiamentos 178.228 108.314 178.228 108.314 
Passivo de arrendamento 143.953 130.950 145.137 131.818 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 466 2.081 468 2.081 
Provisão para riscos e processos judiciais 272 168 272 168 
Empréstimos com partes relacionadas 12.476 10.897 – – 
Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 44.218 11.447 44.218 11.447 
Total do passivo não circulante 379.613 263.857 368.323 253.828 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 68.223 4.380 68.223 4.380
Ações em tesouraria (1.168) – (1.168) –
Reservas de lucros 3.039 68.584 3.039 68.584
Transação entre sócios (12.710) (12.710) (12.710) (12.710)
Outros resultados abrangentes 8.311 7.002 8.311 7.002
Total do patrimônio líquido 65.695 67.256 65.695 67.256 
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 613.255 429.781 608.452 423.882 

 Controladora  Consolidado 
   2025 2024 2025 2024
RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 221.584 208.163 242.792 228.891
Deduções de vendas (26.488) (25.181) (27.217) (25.675)
RECEITA LÍQUIDA DE SERVIÇOS 195.096 182.982 215.575 203.216
Custo dos serviços prestados (92.467) (86.151) (109.326) (103.405)
LUCRO BRUTO 102.629 96.831 106.249 99.811
RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
Vendas (3.184) (2.793) (4.149) (3.361)
Gerais e administrativas (10.560) (8.414) (12.072) (9.126)
Resultado de equivalência patrimonial 1.663 (213) 739 1.162

(12.081) (11.420) (15.482) (11.325)
LUCRO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 90.548 85.411 90.767 88.486
RESULTADO FINANCEIRO
Receitas financeiras 9.565 3.382 10.908 3.843
Despesas financeiras (38.573) (21.856) (39.189) (24.409)
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 61.540 66.937 62.486 67.920
Imposto de renda e contribuição social - correntes (20.709) (21.972) (21.595) (23.059)
Imposto de renda e contribuição social - diferidos 1.615 1.759 1.555 1.863

(19.094) (20.213) (20.040) (21.196)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 42.446 46.724 42.446 46.724

Controladora Consolidado 
2025 2024 2025 2024

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 42.446 46.724 42.446 46.724
COMPONENTES DOS RESULTADOS ABRANGENTES DAS OPERAÇÕES CONTINUADAS
Outros resultados abrangentes que poderão ser reclassificados
 posteriormente no resultado:
Ajuste de conversão de controladas no exterior 1.983 5.653 1.983 5.653
Imposto de renda sobre ajuste de conversão de controladas no exterior (674) (1.922) (674) (1.922)
RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 43.755 50.455 43.755 50.455

 Capital social  Ações em  Tesouraria  Reserva de Lucros  Reserva Legal  Transação entre sócios  Retenção  de Lucros  Lucros acumulados  Outros resultados abrangentes  Total 
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 4.331 – 866 (12.710) 31.746 695 3.271 28.199
Aumento de capital social 49 – – – – – – 49
Outros resultados abrangentes – – – – – – 3.731 3.731
Lucro líquido do exercício – – – – – 46.724 – 46.724
Constituição de reservas – – 10 – 34.341 (34.351) – –
Juros sobre capital próprio constituídos – – – – – (2.500) – (2.500)
Distribuição de dividendos – – – – – (8.947) – (8.947)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 4.380 – 876 (12.710) 66.087 1.621 7.002 67.256
Aumento de capital social 63.843 – – – (63.773) – – 70
Outros resultados abrangentes – – – – – 1.309 1.309
Ações próprias adquiridas – (1.168) – – – – – (1.168)
Lucro líquido do exercício – – – – – 42.446 – 42.446
Constituição de reservas – – 2.122 – – (2.122) – –
Juros sobre capital próprio constituídos – – – – – (5.220) – (5.220)
Distribuição de dividendos extraordinária – – – – (2.314) (31.823) – (34.137)
Distribuição de dividendos exercício corrente – – – – – (4.861) – (4.861)
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 68.223 (1.168) 2.998 (12.710) – 41 8.311 65.695

 Controladora  Consolidado 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2025 2024 2025 2024
Lucro líquido do exercício: 42.446 46.724 42.446 46.724
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa gerado
 pelas atividades operacionais:
Variação cambial – – (561) (3.377)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (1.615) (1.759) (1.555) (1.863)
Provisão para riscos e processos judiciais 104 6 104 6
Depreciações e amortizações 19.744 17.568 23.518 20.198
Juros sobre empréstimos 24.655 14.540 24.655 14.540
Juros sobre arrendamentos 10.829 6.586 11.100 6.959
Ajuste de conversão de demonstrações financeiras de controladas no exterior – – 1.087 2.522
Perdas de Créditos Estimados (PCE) 708 (21) 708 (21)
Resultado de equivalência patrimonial (1.663) 213 (739) (1.162)

95.208 83.857 100.763 84.526
Redução (aumento) nos saldos de ativos:
Contas a receber (16.688) 3.297 (17.418) 4.192
Impostos a recuperar (1.044) 574 (816) (39)
Despesas antecipadas (443) (2) (1.028) (136)
Transações com partes relacionadas 4.131 – 4.897 –
Outros créditos (8.787) (120) (8.632) (81)
Aumento (redução) nos saldos de passivos:
Fornecedores 4.197 805 6.158 1.484
Impostos a recolher 16.718 22.453 16.249 21.834
Salários e encargos sociais 2.011 320 2.141 385
Contas a pagar a partes relacionadas 1.061 – (624)
Demais contas a pagar 481 315 689 1.271
Caixa gerado pelas atividades operacionais 96.845 111.499 102.379 113.436
Pagamento de Imposto de renda e contribuição social (14.049) (16.956) (14.049) (16.956)
Caixa liquido gerado pelas atividades operacionais 82.796 94.543 88.330 96.480
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Aumento de capital 70 – 70 –
Adiantamento para futuro aumento de capital em controlada – (23.067) – –
Resgate (Aporte) de Aplicações Financeiras Restritas 60.000 (60.000) 60.000 (60.000)
Ações em tesouraria (1.168) – (1.168) –
Dividendos recebidos controlada 649 1.599 649 1.599
Aquisição de bens do ativo imobilizado e intangível (69.003) (38.194) (71.275) (38.928)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (9.452) (119.662) (11.724) (97.329)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Partes relacionadas – (352) – (20.942)
Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar (6.751) (3.831) (6.751) (3.831)
Captação de recursos com partes relacionadas – 10.897 – –
Captação de empréstimos, líquida de custo de captação 177.304 60.000 177.304 60.000
Pagamento de juros sobre empréstimos (16.291) (11.339) (16.291) (11.339)
Pagamento de principal sobre empréstimos (60.444) – (60.444) –
Pagamento de arrendamentos (16.136) (13.499) (16.630) (13.657)
Pagamento de juros sobre arrendamentos (72) (15) (225) (286)
Caixa aplicado nas atividades de financiamento 77.610 41.861 76.963 9.945
Efeitos da variação cambial sobre o caixa e equivalentes de caixa – – 222 1.231
AUMENTO DO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 150.954 16.742 153.791 10.327
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 28.466 11.724 30.677 20.350
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 179.420 28.466 184.468 30.677
AUMENTO DO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 150.954 16.742 153.791 10.327

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Tivit Infraestrutura de Tecnologia S.A. (“Companhia” ou “Tivit Infra”), controlada pela APX Brazil Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, anteriormente denominada NK 165 Empreendimentos e Participações S.A., conforme alteração 
em Assembleia Geral Extraordinária de 2 de junho de 2022, é uma sociedade anônima de capital fechado, constituída em 28 de 
março de 2022, com sede na Rua Bento Branco de Andrade Filho, nº 621, Jardim Dom Bosco, cidade e estado de São Paulo. A 
Companhia tem como principais objetivos sociais: (a) a prestação de serviços de tecnologia de informação, envolvendo: serviços 
de armazenamento de dados e de outros bens relacionados às atividades previstas neste artigo; serviços de desenvolvimento 
e licenciamento de software; serviços de assessoria e consultoria em informática; serviços de suporte técnico em informática, 
inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação, softwares e banco de dados; serviços de manu-
tenção de máquinas e equipamentos relacionados às atividades referidas neste artigo; serviços de processamento de dados em 
geral e congêneres; ensino e treinamento em serviços e informática; (b) a prestação de serviços de consultoria em sistemas de 
gestão documental; (c) a execução de serviços de digitação, digitalização e impressão de imagens na área de informática; (d) 
a prestação de serviços de triagem, organização, custódia e guarda de documentos de terceiros; (e) a prestação de serviços de 
agenciamento e intermediação de negócios; (f) a prestação de serviços de gestão de processos de negócios; (g) a locação de 
espaço físico de imóveis; (h) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista 
ou quotista; (i) a execução de sistemas de informática, processamento e digitação de dados referentes aos serviços de centrais 
de atendimento, telemarketing, promoção de vendas de produtos e serviços diversos, pesquisa de mercado e mala direta de 
qualquer forma ou natureza; serviços de cobrança extrajudicial, bem como a prestação de serviços de teleatendimento e telea-
tendimento técnico; implantação de centrais de atendimento para terceiros; recrutamento, treinamento, locação e fornecimen-
to de mão–de–obra especializada; locação de equipamentos de telefonia e informática em geral; e (j) a prestação de serviços 
de conserto, suporte técnico, aferição, manutenção e conservação de balanças, equipamentos de Telecom e similares. Tivit 
Colômbia Tecnologia S.A.S: A controlada da Companhia, Tivit Colômbia Tecnologia S.A.S (“Takoda Colômbia”), foi constituída 
em 16 de junho de 2022, e tem como objeto social principal a prestação de serviços de armazenamento de dados em uma ou mais 
zonas francas na Colômbia, de acordo com regulamentação local correspondente.
 2. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
2.1. Declaração de Conformidade: As demonstrações financeiras da Companhia compreendem as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as “IFRS Accounting Stan-
dards”, emitidas pelo “International Accounting Standards Board – IASB”. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreen-
dem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC e pela 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM. Como não existe diferença entre o patrimônio líquido consolidado e o resultado consoli-
dado atribuíveis aos acionistas da controladora, constantes nas demonstrações financeiras consolidadas preparadas de acordo 
com “IFRS Accounting Standards” e as práticas contábeis adotadas no Brasil, e o patrimônio líquido e resultado da controlado-
ra, constantes nas demonstrações financeiras individuais preparadas de acordo com “IFRS Accounting Standards” e as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, a Companhia optou por apresentar essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
em um único conjunto, lado a lado. A Administração declara que todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administra-
ção na sua gestão. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão expressas em milhares de reais, arredondadas 
ao milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra maneira. 2.2. Base de elaboração: As demonstrações financeiras in-
dividuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, exceto se indicado ao contrário, conforme descrito nas 
práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente baseia–se no valor justo das contraprestações pagas em troca de bens 
e serviços. Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma 
transação organizada entre participantes do mercado na data de mensuração, independentemente de esse preço ser diretamen-
te observável ou estimado usando outra técnica de avaliação. Ao estimar o valor justo de um ativo ou passivo, a Companhia leva 
em consideração as características do ativo ou passivo no caso de os participantes do mercado levarem essas características em 
consideração na precificação do ativo ou passivo na data de mensuração. O valor justo para fins de mensuração e/ou divulgação 
nestas demonstrações financeiras individuais e consolidadas é determinado nessa base. Operações de arrendamento que estão 
inseridas no escopo da IFRS 16 – Operações de Arrendamento Mercantil (equivalente ao CPC 06 (R2)) e mensurações que tenham 
algumas similaridades ao valor justo, mas não sejam valor justo, como valor em uso, estão inseridas no escopo da IAS 36 – Re-
dução ao Valor Recuperável de Ativos (equivalente ao CPC 01 (R1)). A preparação das demonstrações financeiras, individuais e 
consolidadas, requer que a Administração faça julgamentos e adote premissas e estimativas que afetam a aplicação das políticas 
e os montantes divulgados de ativos e passivos, receitas e despesas. Essas estimativas e premissas associadas baseiam–se na 
experiência e em diversos outros fatores que se supõem serem razoáveis em virtude das circunstâncias. Os resultados efetivos 
podem diferir dessas estimativas. 2.3. Critérios de consolidação: As demonstrações financeiras consolidadas incluem as de-
monstrações financeiras da Companhia e de suas controladas. O controle é obtido quando a Companhia: • Tem poder sobre 
a investida. • Está exposta ou tem direitos a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a investida. • Tem a 
capacidade de usar esse poder para afetar seus retornos. A Companhia reavalia se retém ou não o controle de uma investida se 
fatos e circunstâncias indicarem a ocorrência de alterações em um ou mais de um dos três elementos de controle relacionados 
anteriormente. A consolidação de uma controlada começa quando a Companhia obtém o controle sobre a controlada e termina 
quando a Companhia perde o controle sobre a controlada. Especificamente, as receitas e despesas de uma controlada adquirida 
ou alienada durante o exercício são incluídas na demonstração do resultado e outros resultados abrangentes a partir da data em 
que a Companhia obtém o controle até a data em que a Companhia deixa de controlar a controlada. Na elaboração das demons-
trações financeiras consolidadas, foram utilizadas demonstrações financeiras encerradas na mesma data–base e consistentes 
com as práticas contábeis da Companhia. Quando necessário, são feitos ajustes contábeis às demonstrações financeiras das con-
troladas para adequar suas práticas contábeis àquelas usadas pela Companhia. Todos os saldos e transações de contas a receber 
e a pagar, bem como os investimentos na proporção da participação da investidora nos patrimônios líquidos e nos resultados 
das controladas e os resultados não realizados, líquidos de imposto de renda e contribuição social, decorrentes de operações 
entre as empresas incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas, são eliminados integralmente. Nas demonstrações 
financeiras individuais da Companhia, os investimentos em controladas são reconhecidos por meio do método de equivalência 
patrimonial. Empresas incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia:
Empresa País Tipo de investimento 31/12/2025 31/12/2024
São Mizael Brasil Coligada 3,918% 3,918%
Tivit Colômbia Tecnologia S.A.S. Colômbia Controlada 100% 100%
Takoda Comercializadora de Energia Ltda. Brasil Controlada 100% 100%

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024 (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

2.4. Informação por segmento: Segmentos operacionais são definidos como componentes de um negócio para os quais de-
monstrações financeiras separadas estão disponíveis, não limitadas às receitas, e são avaliadas de forma regular pelo principal 
tomador de decisões operacionais na decisão sobre como alocar recursos para um segmento individual e na avaliação do de-
sempenho do segmento. A Companhia organiza–se em um único segmento operacional, de locação e serviços de datacenters e 
serviços de tecnologia. 2.5. Moeda funcional e moeda estrangeira: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
são apresentadas em reais, que é a moeda funcional e de apresentação da Companhia. As demonstrações financeiras indivi-
duais de cada controlada da Companhia são elaboradas com base na moeda funcional de cada uma dessas empresas, que é a 
moeda do principal ambiente econômico no qual cada uma opera. Para fins de apresentação destas demonstrações financeiras 
consolidadas, os ativos e passivos das operações da Companhia no exterior são convertidos para reais, utilizando as taxas de 
câmbio vigentes no fim do exercício. Os resultados são convertidos pelas taxas de câmbio médias do período, a menos que as 
taxas de câmbio tenham flutuado significativamente durante o período; neste caso, são utilizadas as taxas de câmbio da data da 
transação. As variações cambiais resultantes dessas conversões, se houver, são classificadas em outros resultados abrangentes 
e acumuladas no patrimônio líquido (e atribuídas às participações não controladoras, conforme apropriado). Quando há baixa 
de uma operação no exterior (exemplos: baixa integral da participação em uma operação no exterior, perda de controle sobre 
uma empresa investida que possui operações no exterior ou baixa parcial de um investimento em controlada em conjunto ou 
coligada que possui operação no exterior no qual a participação retida se torna um ativo financeiro), todo o montante da 
variação cambial acumulada referente a essa operação registrada no patrimônio líquido da Companhia é reclassificado para o re-
sultado do exercício. Na elaboração das demonstrações financeiras de cada controlada da Companhia, as transações em moeda 
estrangeira, ou seja, qualquer moeda diferente da moeda funcional de cada empresa, são registradas de acordo com as taxas de 
câmbio vigentes na data de cada transação. No fim de cada período de relatório, os itens monetários em moeda estrangeira são 
novamente convertidos pelas taxas vigentes no fim do exercício. Os itens não monetários registrados pelo valor justo apurado 
em moeda estrangeira são novamente convertidos pelas taxas vigentes na data em que o valor justo foi determinado. Os itens 
não monetários que são mensurados pelo custo histórico em uma moeda estrangeira devem ser convertidos, utilizando a taxa 
vigente da data da transação. Os ganhos e as perdas decorrentes de variação cambial de itens denominados em moedas dife-
rentes da respectiva moeda funcional de cada uma das empresas, são reconhecidos no resultado, conforme sua ocorrência. 2.6. 
Caixa e equivalentes de caixa: Consistem principalmente em caixa, saldo em bancos e aplicações financeiras em Certificados 
de Depósito Bancário – CDBs e debêntures compromissadas. Estão demonstrados ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos 
até as datas dos balanços, com vencimentos inferiores a 90 dias (ou sem prazos fixos para resgate) e liquidez imediata, e estão 
sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor, sendo substancialmente equivalentes ao valor justo. 2.7. Instrumentos 
financeiros – reconhecimento inicial e mensuração subsequente: Os instrumentos financeiros são inicialmente registrados 
ao seu valor justo, acrescido, no caso de ativo financeiro ou passivo financeiro que não seja pelo valor justo por meio do resulta-
do, dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativo financeiro ou passivo financeiro. 
Sua mensuração subsequente ocorre de acordo com a classificação dos instrumentos financeiros nas seguintes categorias: (i) 
mensurado ao custo amortizado; (ii) valor justo por meio do resultado e (iii) valor justo por meio de outros resultados abran-
gentes. 2.8. Contas a receber de clientes e provisão para perdas de crédito esperadas (“PCE”): Correspondem aos valores a 
receber de clientes pela venda de serviços no decurso normal das atividades da Companhia. A provisão para perdas de crédito 
esperadas (“PCE”) é constituída com base em análise dos valores a receber, considerando a perda esperada. A PCE foi constituída 
em montante considerado pela Administração suficiente para cobrir prováveis perdas na realização desses créditos, os quais 
podem ser modificados em virtude da recuperação de créditos junto a clientes devedores ou mudança na situação financeira de 
clientes. O ajuste a valor presente dos ativos financeiros é registrado quando os saldos a receber possuem realização de longo 
prazo ou, quando de curto prazo, apresentam efeito relevante sobre as demonstrações financeiras. 2.9. Ativos intangíveis: 
Software: Ativos intangíveis com vida útil definida adquiridos separadamente são registrados ao custo, deduzido da amortiza-
ção e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. A amortização é reconhecida pelo método linear com base na 
vida útil estimada dos ativos. A vida útil estimada e o método de amortização são revisados no fim de cada exercício e o efeito 
de eventuais mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. Ativos intangíveis com vida útil indefinida adquiri-
dos separadamente são registrados ao custo, deduzido das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. Contratos de
Arrendamento: Os contratos de arrendamento referem–se à prestação de serviços que concedem à Companhia licenças de uso 
de softwares, de caráter exclusivo e intransferível, desenvolvidos pela própria fornecedora ou por terceiros a ela licenciados. 
Aquisição de entidades sobre controle comum: As aquisições de negócios de entidades sobre controle comum são contabilizadas 
pelo método de registro pelo custo (predecessor “costs basis”) para reconhecimento dos efeitos contábeis. Ativos intangíveis
adquiridos em uma combinação de negócios (mais–valia): Os ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de negócios e 
reconhecidos separadamente do ágio são inicialmente registrados pelo seu valor justo na data da aquisição, o qual é equivalen-
te ao seu custo. Subsequentemente ao reconhecimento inicial, os ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de negócios 
são deduzidos da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas, assim como os ativos intangíveis ad-
quiridos separadamente. 2.10. Imobilizado: Avaliado ao custo histórico, deduzido das respectivas depreciações. A depreciação 
é calculada pelo método linear, que leva em consideração a vida útil estimada dos bens, conforme segue:

Anos
Edifícios 50
Instalações 15 a 20
Móveis e utensílios 12
Benfeitorias em propriedades de terceiros 8
Máquinas e equipamentos 5 a 25
Computadores e periféricos 4 a 8
Veículos 5
Direito de uso – edificações 6
Custos subsequentes são incorporados ao valor residual do imobilizado ou reconhecidos como item específico, conforme apro-
priado, somente se os benefícios econômicos associados a esses itens forem prováveis e os valores mensurados de forma confiá-
vel. O saldo residual do item substituído é baixado. Demais reparos e manutenções são reconhecidos diretamente no resultado, 
quando incorridos. O valor residual e a vida útil estimada dos bens são revisados e ajustados, se necessário, anualmente. O valor 
residual dos itens do imobilizado é baixado imediatamente ao seu valor recuperável quando o saldo residual exceder o valor 
recuperável. 2.11. Redução ao valor recuperável de ativos tangíveis e intangíveis: Redução ao valor recuperável de ativos
tangíveis e intangíveis: No fim de cada exercício, a Companhia revisa o valor contábil de seus ativos tangíveis e intangíveis para 
determinar se há alguma indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao valor recuperável. Se houver tal 
indicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a finalidade de mensurar o montante dessa perda. Quando não for 
possível estimar o montante recuperável de um ativo individualmente, a Companhia calcula o montante recuperável da Unidade 
Geradora de Caixa – UGCs à qual pertence o ativo. Quando uma base de alocação razoável e consistente pode ser identificada, os 

ativos corporativos também são alocados às UGCs individuais ou ao menor grupo de UGC para o qual uma base de alocação ra-
zoável e consistente possa ser identificada. Ativos intangíveis com vida útil indefinida ou ainda não disponíveis para uso, são 
submetidos ao teste de redução ao valor recuperável pelo menos uma vez ao ano, e sempre que houver qualquer indicação de 
que o ativo possa apresentar perda por redução ao valor recuperável. O montante recuperável é o maior valor entre o valor justo 
menos os custos na venda ou o valor em uso. Na avaliação do valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados 
ao valor presente pela taxa de desconto, antes dos impostos, que reflita uma avaliação atual de mercado do valor da moeda no 
tempo e os riscos específicos do ativo ao qual a estimativa de fluxos de caixa futuros não foi ajustada. Se o montante recuperável 
de um ativo (ou UGC) calculado for menor que seu valor contábil, o valor contábil do ativo (ou UGC) é reduzido ao valor recupe-
rável. A perda por redução ao valor recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. Quando a perda por redução ao valor 
recuperável é revertida, subsequentemente ocorre o aumento do valor contábil do ativo (ou UGC) para a estimativa revisada de 
seu valor recuperável, desde que não exceda o valor contábil que teria sido determinado caso nenhuma perda por redução ao 
valor recuperável tivesse sido reconhecida para o ativo (ou UGC) em exercícios anteriores. A reversão da perda por redução ao 
valor recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. Ágio: O ágio é mensurado como o excesso da soma da contrapres-
tação transferida, do valor das participações de não–controladores na entidade adquirida e do valor justo da participação do 
adquirente anteriormente detida na entidade adquirida (se houver) sobre os valores líquidos na data de aquisição dos ativos 
adquiridos e passivos assumidos identificáveis. Se, após a reavaliação, os valores líquidos dos ativos adquiridos e passivos as-
sumidos identificáveis na data de aquisição forem superiores à soma da contraprestação transferida, do valor das participações 
de não–controladores na entidade adquirida e do valor justo da participação do adquirente anteriormente detida na entidade 
adquirida (se houver), o excedente é reconhecido imediatamente no resultado como ganho de compra vantajosa. O ágio não é 
amortizado, mas é submetido ao teste de redução ao valor recuperável no mínimo anualmente. Para fins do teste de redução ao 
valor recuperável, o ágio é alocado a cada uma das unidades geradoras de caixa da Companhia (ou grupos de unidades geradoras 
de caixa) que irão se beneficiar das sinergias da combinação. As unidades geradoras de caixa às quais o ágio foi alocado são 
submetidas anualmente ao teste de redução ao valor recuperável ou, com maior frequência quando houver indicação de que a 
unidade poderá apresentar redução ao valor recuperável. Se o valor recuperável da unidade geradora de caixa for menor que o 
valor contábil, a perda por redução ao valor recuperável é primeiramente alocada para reduzir o valor contábil do ágio alocado 
à unidade e, posteriormente, aos outros ativos da unidade, proporcionalmente ao valor contábil de cada um dos seus ativos. As 
perdas por redução ao valor recuperável do ágio não podem ser revertidas no período subsequente. Na alienação da unidade 
geradora de caixa, o valor atribuível do ágio é incluído na apuração do lucro ou prejuízo da alienação. Arrendamentos: A Com-
panhia avalia se um contrato é ou contém um arrendamento no início do contrato. O Companhia reconhece um ativo de direito 
de uso e correspondente passivo de arrendamento com relação a todos os contratos de arrendamento nos quais a Companhia 
seja o arrendatária, exceto arrendamentos de curto prazo (definidos como arrendamentos com prazo de arrendamento de no 
máximo 12 meses) e arrendamentos de ativos de baixo valor (tais como tablets e computadores pessoais, pequenos itens de 
móveis de escritório e telefones). Para esses arrendamentos, a Companhia reconhece os pagamentos de arrendamento opera-
cional como despesa operacional pelo método linear pelo período do arrendamento, exceto quando outra base sistemática é 
mais representativa para refletir o padrão de tempo no qual os benefícios econômicos do ativo arrendado são consumidos. O 
passivo de arrendamento é inicialmente mensurado ao valor presente dos pagamentos de arrendamento que não são pagos na 
data de início, descontados aplicando–se a taxa implícita no arrendamento. Se essa taxa não puder ser prontamente determi-
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ções descontinuadas, sendo que as três primeiras categorias são novas. Além disso, o IFRS 
18 demanda a divulgação de medidas de desempenho baseadas nas funções identificadas das 
demonstrações financeiras principais e exige maior detalhamento nas notas explicativas. As 
mudanças incluem alterações no IAS 7 (CPC 03 R2), como a remoção da possibilidade de classi-
ficar certos fluxos de caixa como operacionais e a nova metodologia de
Vigência: 01/01/2027
Norma: IFRS 9/CPC 48 e IFRS 7/CPC 40 (R1) – Classificação e Mensuração de Instrumentos 
Financeiros
Descrição da alteração: Por meio da revisão pós–implementação do IFRS 9, o IASB identificou 
a necessidade de esclarecer requisitos relacionados à avaliação dos fluxos de caixa contratuais 
de ativos financeiros, especialmente os critérios de “pagamentos exclusivamente de principal 
e juros” (SPPI). O objetivo principal é garantir uma aplicação mais consistente, especialmente 
para ativos financeiros vinculados a metas ESG (ambientais, sociais e de governança). Em maio 
de 2024, o IASB emitiu novos requisitos no IFRS 9 e IFRS 7, voltados para uniformizar as práti-
cas contábeis de classificação e mensuração de instrumentos financeiros. Essas alterações vi-
sam reduzir assimetrias na aplicação das normas e aumentar a transparência para investidores 
e demais usuários das demonstrações financeiras. As mudanças incluem diretrizes mais claras 
para a mensuração e classificação desses ativos, alinhando as práticas contábeis às necessida-
des de relatórios financeiros modernos e ao mercado crescente de ativos sustentáveis.
Vigência: 01/01/2026
Norma: Alterações ao IFRS 9/CPC 48 e IFRS 7/CPC 40  – Contratos de Energia
Descrição da alteração: Novas regras para contratos de compra de energia (PPAs) ligados a 
fatores ambientais, permitindo contabilidade de hedge e uso próprio.
Vigência: 01/01/2026
Norma: Melhorias Anuais às Normas Contábeis IFS– Volume 11
Descrição da alteração: • IFRS 1 – Primeira adoção das Normas Internacionais de Relato Finan-
ceiro; • IFRS 7 Instrumentos Financeiros: Divulgações e orientações complementares sobre a 
implementação da IFRS 7; • IFRS 9 Instrumentos Financeiros ; • IFRS 10 Demonstrações Finan-
ceiras Consolidadas; e • IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa
Vigência: 01/01/2026
Norma: IFRS 19 – Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações
Descrição da alteração: Emitida em 9 de maio de 2024, permite que subsidiárias elegíveis di-
vulguem menor quantidade de informações do que o exigido pelas normas “IFRS Accounting 
Standards”, mas sem alterar o reconhecimento, mensuração e apresentação dos itens contá-
beis.
Vigência: 01/01/2027
A Companhia não espera que a adoção das normas listadas acima tenha um impacto relevante 
sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas em exercícios futuros, mas po-
dem exigir divulgações adicionais ou ajuste de apresentação ou divulgação, principalmente no 
que se refere as mudanças em decorrência do IFRS 18 em 2027.

nada, a Companhia usa sua taxa incremental de captação. As taxas incrementais de captação 
dependem do prazo, moeda e data de início do arrendamento e é determinada com base em 
uma série de dados que incluem: a taxa livre de riscos com base nas taxas de títulos do governo; 
no ajuste do risco específico do país; no ajuste do risco de crédito com base nos rendimentos do 
título; e no ajuste específico da entidade quando o perfil de risco da entidade que participa do 
arrendamento é diferente do perfil de risco da Companhia. Os pagamentos de arrendamento 
incluídos na mensuração do passivo de arrendamento incluem: • Pagamentos fixos de arrenda-
mento (incluindo pagamentos em substância fixos), deduzidos de eventuais incentivos de ar-
rendamento a receber. • Pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice 
ou uma taxa, inicialmente mensurados utilizando–se o índice ou a taxa na data de início. • 
Pagamentos de multas pelo término do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o 
exercício da opção para término do arrendamento. O passivo de arrendamento é subsequente-
mente mensurado aumentando o valor contábil para refletir os juros sobre o passivo de arren-
damento (usando o método da taxa de juros efetiva) e reduzindo o valor contábil para refletir o 
pagamento de arrendamento realizado. A Companhia remensura o passivo de arrendamento (e 
faz um ajuste correspondente ao respectivo ativo de direito de uso) sempre que: •O prazo de 
arrendamento for alterado. Os ativos de direito de uso incluem a mensuração inicial do passivo 
de arrendamento correspondente e os pagamentos de arrendamento efetuados na ou antes da 
data de início, deduzidos de eventuais incentivos de arrendamento recebidos e eventuais cus-
tos diretos iniciais. Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo deduzido da de-
preciação acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. A Companhia 
aplica a IAS 36 (CPC 01 (R1)) para determinar se o ativo de direito de uso está sujeito à redução 
ao valor recuperável e contabilizar eventuais perdas por redução ao valor recuperável identifi-
cadas conforme descrito na política relacionada ao “Imobilizado”. 2.12. Empréstimos e finan-
ciamentos: Reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo no momento do recebimento dos re-
cursos, líquidos dos custos de transação, nos casos aplicáveis. Em seguida, passam a ser men-
surados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos, juros e variações monetárias e 
cambiais conforme previsto contratualmente, incorridos até a data do balanço. Os juros pagos 
são classificados como fluxos de caixa de financiamento, porque na avaliação da Administração 
são custos de obtenção de recursos financeiros ou retornos sobre investimentos. 2.13. Impos-
to de renda e contribuição social corrente e diferido: O imposto de renda e a contribuição 
social correntes e diferidos são reconhecidos como despesa ou receita no resultado, exceto 
quando estão relacionados a itens registrados diretamente em “Outros resultados abrangen-
tes” ou no patrimônio líquido, caso em que também são reconhecidos diretamente em “Outros 
resultados abrangentes” ou no patrimônio líquido, ou quando eles são originados na contabi-
lização inicial de uma combinação de negócios. No caso de uma combinação de negócios, o 
efeito fiscal é considerado na contabilização da combinação de negócios. As alíquotas desses 
impostos, definidas atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para 
o imposto de renda e de 9% para a contribuição social. a) Imposto de renda e contribuição so-
cial correntes: A provisão para imposto de renda e contribuição social baseia–se no lucro tribu-
tável do exercício. O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do resulta-
do, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em outros períodos, além de 
excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanente. O imposto corrente é o 
imposto a pagar ou a receber/compensar esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável. b) Im-
posto de renda e contribuição social diferidos: São reconhecidos sobre as diferenças tempo-
rárias no fim de cada exercício entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demons-
trações financeiras e as bases fiscais correspondentes usadas na apuração do lucro tributável, 
incluindo o saldo de prejuízos fiscais, quando aplicável. Os impostos diferidos passivos são 
geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias tributáveis, e os impostos dife-
ridos ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando 
for provável que a Companhia apresente lucro tributável futuro em montante suficiente para 
que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. A recuperação do saldo dos 
impostos diferidos ativos é revisada no fim de cada exercício e, quando não for mais provável 
que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, 
ou parte dele, o saldo do ativo é ajustado pelo montante que se espera ser recuperado. Impos-
tos diferidos ativos e passivos são mensurados pelas alíquotas aplicáveis no período no qual se 
espera que o passivo seja liquidado ou o ativo seja realizado, com base nas alíquotas previstas 
na legislação tributária vigente no fim de cada exercício, ou quando uma nova legislação tiver 

jam recuperados de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for vir-
tualmente certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável. Quando aplicável, as provi-
sões são apuradas através do desconto dos fluxos de desembolso de caixa futuros esperados a 
uma taxa que considera as avaliações atuais de mercado e os riscos específicos para o passivo. 
2.21. Normas e interpretações novas e alteradas em vigor no exercício corrente: Os pronun-
ciamentos contábeis abaixo listados foram publicados e/ou revisados e entraram em vigor para 
os exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2025. A adoção dessas normas e Interpreta-
ções não teve impactos relevantes sobre as divulgações ou os valores divulgados nestas de-
monstrações financeiras.
Norma: IAS 21/CPC 02 (R2): Os Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio intitulada Falta de 
Conversibilidade.
Descrição da alteração: As alterações estabelecem critérios para avaliar a conversibilidade de 
uma moeda e determinar a taxa de câmbio quando esta não for conversível. Considera–se con-
versível a moeda obtida dentro de um prazo razoável por meio de mercado ou câmbio com direi-
tos exequíveis; caso contrário, é tratada como não conversível. Nesses casos, a entidade deve 
estimar a taxa de câmbio à vista com base em valores de mercado, sem um método específico 
obrigatório. Além disso, exige–se a divulgação do impacto da não conversibilidade na posição 
financeira e nos fluxos de caixa. A IAS 21 recebeu um novo apêndice e exemplos ilustrativos, e 
a IFRS 1 foi ajustada para alinhamento com a norma revisada.
Vigência: 01/01/2025
Norma: Orientação técnica OCPC 10 – Crédito de Carbono (tCO₂e), Permissões de Emissão (“Al-
lowance”) e Crédito de Descarbonização (CBIO)
Descrição da alteração: A orientação técnica OCPC 10 estabelece diretrizes contábeis para o 
tratamento de créditos de carbono (tCO₂e), permissões de emissão (“allowances”) e créditos de 
descarbonização (CBIO) no mercado brasileiro. Seu objetivo é padronizar o reconhecimento, a 
mensuração e a divulgação dessas transações, garantindo maior transparência e comparabili-
dade das demonstrações financeiras. O OCPC 10 abrange tanto a originação e aquisição desses 
instrumentos para cumprimento de metas de descarbonização (aposentadoria) quanto a sua 
utilização para negociação no mercado. Além disso, define requisitos para a contabilização 
de passivos associados, sejam eles decorrentes de obrigações legais ou de compromissos não 
formalizados, conforme estabelecido no CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes.
Vigência: 01/01/2025
2.22. Normas novas e revisadas emitidas e ainda não aplicáveis:
Norma: IFRS 18/CPC 3 (R2) – Apresentação e Divulgação das Demonstrações Financeiras.
Descrição da alteração: O IFRS 18 – Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras 
foi emitido pelo IASB em abril de 2024, substituindo o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) no 
Brasil). Ele introduz novos requisitos para a demonstração do resultado do exercício, incluindo 
totais e subtotais especificados. A norma exige que receitas e despesas sejam classificadas em 
cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, tributos sobre o lucro e opera-

sido substancialmente aprovada. A mensuração dos impostos diferidos ativos e passivos reflete 
as consequências fiscais que resultariam da forma na qual a Companhia espera, no fim de cada 
exercício, recuperar ou liquidar o valor contábil desses ativos e passivos. Os ativos e passivos 
fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensação e sejam referen-
tes a impostos cobrados pela mesma autoridade tributária e sobre a mesma entidade sujeita à 
tributação. 2.14. Reconhecimento de receita: 2.14.1. Prestação de serviços: Compreende o 
valor justo da contraprestação recebida ou a receber, deduzida de impostos, quaisquer estima-
tivas de devoluções, descontos comerciais concedidos ao comprador e outras deduções simila-
res. As receitas são reconhecidas em valor que reflete a contraprestação à qual a Companhia 
espera ter direito em troca de transferência dos serviços para o cliente. As receitas são reconhe-
cidas conforme os seguintes critérios: • Receitas relacionadas ao gerenciamento e direito de 
uso de infraestrutura, baseada em ambientes tradicionais dedicados em data centers da Com-
panhia, em nuvem fornecida pela Companhia e respectivos serviços de conectividade e de equi-
pes de suporte localizadas internamente ou nos clientes são reconhecidas no resultado men-
salmente conforme os serviços são prestados, iniciando–se na data em que os serviços são 
disponibilizados ao cliente e todos os outros critérios de reconhecimento de receita são aten-
didos. • Receitas relacionadas a venda de energia elétrica são efetuadas com base no exceden-
te de energia elétrica que é adquirida pela Companhia e não consumido. Este excedente é ad-
quirido pela Takoda Comercializadora e vendido ao mercado considerando o custo de aquisição 
inicial descrito no contrato. O resultado da venda é reconhecido no resultado com base na 
ocorrência da transação. 2.14.2. Receita de dividendos e juros: A receita de dividendos de 
investimentos é reconhecida quando o direito do acionista de receber tais dividendos é estabe-
lecido (desde que seja provável que os benefícios econômicos futuros deverão fluir para a Com-
panhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade). A receita de juros de um 
ativo financeiro é reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos futuros deve-
rão fluir para a Companhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade. A re-
ceita de juros é reconhecida pelo método linear com base no tempo e na taxa de juros efetiva 
sobre o montante do principal em aberto, sendo a taxa de juros efetiva aquela que desconta 
exatamente os recebimentos de caixa futuros estimados durante a vida estimada do ativo finan-
ceiro em relação ao valor contábil líquido inicial desse ativo. As receitas financeiras represen-
tam juros e variações monetárias e cambiais decorrentes de aplicações financeiras e depósitos 
judiciais. 2.15. Capital social: Ações ordinárias e preferenciais são classificadas como patrimô-
nio líquido. Os custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e opções de ações 
são reconhecidos como dedução do patrimônio líquido, líquidos de quaisquer efeitos tributá-
rios. 2.16. Outros resultados abrangentes: Outros resultados abrangentes compreendem 
itens de receita e despesa que não são reconhecidos no resultado corrente como requerido ou 
permitido pelos pronunciamentos e pelas interpretações e orientações emitidos pelo CPC e as 
IFRS. No caso da Companhia, esses itens poderão ser revertidos para ao resultado quando da 
liquidação das operações ou pela alienação das investidas no exterior. 2.17. Reserva legal: De 
acordo com o previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76, 5% do lucro líquido do exercício deve-
rá ser utilizado para constituição de reserva legal, que não pode exceder 20% do capital social. 
2.18. Reserva de retenção de lucros: A reserva de retenção de lucros tem como objetivo prin-
cipal o financiamento de futuros projetos de investimento da Companhia. 2.19. Dividendos: A 
proposta de distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio efetuada pela Adminis-
tração da Companhia, que estiver contemplada na parcela equivalente ao dividendo mínimo 
obrigatório, é registrada como passivo na rubrica “Dividendos a pagar”. 2.20. Provisões: As 
provisões são reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) resultantes de 
eventos passados, em que seja possível estimar os valores de forma confiável e cuja classifica-
ção de perda seja provável. Para a classificação de perda possível, a Administração da Compa-
nhia faz a divulgação dos principais processos e provisiona valores estimados de custas proces-
suais e honorários advocatícios, com base no histórico incorrido e bases contratuais, quando 
aplicável, negociadas com os seus assessores jurídicos, pois é provável os desembolsos futuros 
de recursos. O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações reque-
ridas para liquidar a obrigação no fim de cada exercício, considerando–se os riscos e as incerte-
zas relativos à obrigação. Quando a provisão é mensurada com base nos fluxos de caixa estima-
dos para liquidar a obrigação, seu valor contábil corresponde ao valor presente desses fluxos 
de caixa (em que o efeito do valor temporal do dinheiro é relevante). Quando alguns ou todos 
os benefícios econômicos requeridos para a liquidação de uma provisão são esperados que se-

EDUARDO SODERO REZENDE MARCIO CANDIDO CICERO DAILSON LIMA DA SILVA
Diretor Presidente Executivo Financeiro Contador CRC 1SP 290959/O-9

DIRETORIA

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos Administradores e Acionistas da Tivit Infraestrutura de Tecnologia S.A. e Controladas 
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Tivit In-
fraestrutura de Tecnologia S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consoli-
dado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do pa-
trimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais. Em nossa opinião, 
as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e 

consolidada, da Tivit Infraestrutura de Tecnologia S.A. e Controladas em 31 de dezembro de 
2025, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos 
de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting 
Standards), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB).

São Paulo, 27 de março de 2026
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Manoel P. da Silva
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 205664/O-2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.460.248, em 12 de abril de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VANESSA GOMES SILVA, 
brasileira, solteira, maior, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 40.075.246-
3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 228.010.528-41, residente e domiciliada nesta Capital, na 
Estrada dos Miranda, nº 210, bloco 46, apartamento nº 131, Jardim Maria Duarte, CEP 05752-001; e 
LIGIA MARIA CAVALCANTE, brasileira, solteira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 24.444.768-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 282.484.058-77, residente e domiciliada na 
Rua Cesar Simões n° 133, Jardim Henriqueta, Taboão da Serra – CEP 06764-480, as quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1992, 
adquirida através de Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Direitos Possessórios, 
datado de 30 de novembro de 2018; posse essa que se refere ao PRÉDIO com área construída de 
64,94m², situado Rua Claraiba, n° 140, antiga Rua Oito, e seu respectivo terreno, correspondente 
a parte do lote nº 12 da quadra M, do loteamento denominado “Vila Nova Pirajussara”, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, com área de 106,12m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte em área maior sob o nº 169.053.0041-0; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior conforme a transcrição nº 106.965 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ALZIRA DE CASTRO 
CAMARA, LUIZ ALCKMIN CAMARA, LUIS ROBERTO CAMARA, JOSE FRANCISCO DE CASTRO 
CAMARA, ANTONIO TARDOCHI, Espólio de JOANNINA CHIARELLI, ORLANDO TALDOQUI, JOSE 
MARCILIO FELIZARDO, BERENICE DE SOUZA FELIZARDO, APARECIDO DE SOUZA, GERALCI 
GARCIA DE SOUZA, ROBERTO HENRIQUE REIS, MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA, e SERGIO 
LUIZ LEGG, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 26 de março de 2026. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: ISABELLA 
COELHO SILVA, brasileira, maior, proprietário de microempresa, solteira, RG N° 38.197.309-SSP/
SP, CPF/MF Nº 457.748.728-40,  para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  
São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$21.043,49, acrescida dos juros e encargos que 
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 350.666 deste Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 863.025)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: LUCAS 
OLIMPIO, brasileiro, vendedor, divorciado, RG N° 22.053.882-SSP/SP, CPF/MF Nº 150.239.798-
65,  para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste 
Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/SP, a purgação 
da mora no valor de R$ 10.658,43, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 380.247 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 869.812)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul 
- Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante ANA RAQUEL 
LEANDRO, brasileira, maior, chefe intermediária, solteira, RG N° 38.198.485-0-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 460.347.988-33,  para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/
SP, a purgação da mora no valor de R$ 11.299,96, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 380.254 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 869.948)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA o  devedor fiduciante: BRUNO 
FANTIN ROCHA SENA, brasileiro, maior, assistente de operações, solteiro, RG N° 39.394.081-0-
SSP/SP, CPF/MF Nº 425.733.598-08   ,  para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º 
andar,  São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$47.345,86, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 336.841 deste Ofício, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 876.531)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: RAFAEL 
DE QUEIROZ SALES, brasileiro, maior, assessor comercial, solteiro, RG N° 44.309.288-6-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 353.836.838-44, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  
São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$ 3.609,05, acrescida dos juros e encargos que 
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 224.393 deste Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 880.793)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: PATRICIA 
LUANA CAMPOS, brasileira, agente administrativo, divorciada, RG N° 27.425.202-8-SSP/SP, CPF/
MF Nº 178.534.998-84,  para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/
SP, a purgação da mora no valor de R$3.857,70, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 380.275 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 883.225)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: AMANDA 
EMILIO DE ABREU, brasileira, odontóloga, divorciada, RG N° 26.226.134-SSP/SP, CPF/MF Nº 
222.414.148-32, , para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua da Consolação, nº 1601, 12º andar,  São Paulo/
SP, a purgação da mora no valor de R$ 20.091,11, acrescida dos juros e encargos que vencerem 
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 328.257 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 30 de março de 2026.  (Protocolo 884.421)

BOM JARDIM EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/ME nº 49.934.060/0001-70
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O sr. Maurício Ferraz de Camargo Filho, brasileiro, casado, zootecnista, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 051.374.458-43 e no RG sob o n° 5.392.226 SSP/SP, na quali-
dade de administrador da Bom Jardim Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscri-
ta no CNPJ/ME sob o nº 49.934.060/0001-70 e com sede na cidade de São Pau-
lo, no Estado de São Paulo, à Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 936, CEP 
04571-000 (“Sociedade”), nos termos da cláusula 13, caput e parágrafo primeiro de 
seu Contrato Social, convoca os sócios da Sociedade para comparecem em As-
sembleia de Sócios Extraordinária a ser realizada no dia 07 de abril de 2026, em 
primeira convocação, as 14:00 em primeira chamada e 14:30 em segunda chama-
da, no endereço Rua Baltazar da Veiga 634, 5º andar, Vila Nova Conceição, na ci-
dade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 04510-001, para deliberar sobre 
(i) a contratação de parecer especializado junto ao escritório Sundfeld Advogados 
(Consultores em direito público e regularização), para apresentação no âmbito do 
processo judicial nº 011482-69.2022.8.26.02.23; e (ii) autorizar a Diretoria a tomar 
todas as medidas necessárias a fim de viabilizar a execução da deliberação cons-
tante no item (i). São Paulo, 25 de março de 2026. Maurício Ferraz de Camargo Filho

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006850-12.2025.8.26.0223. O Dr. Marcelo 
Machado da Silva, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro da Comarca de Guarujá, Estado de São Paulo na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRISA REGINA ALVES SANTANA, CPF:  398.631.468-70, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por HOSPITAL SANTA MÔNICA LTDA. 
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 13.514,49 (setembro/2025 – fls. 03/04), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarujá, aos 04 de novembro de 2025. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS

FORO DE MIRANDÓPOLIS - 1ª VARA
Rua Adelino Minari 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18)2175-5957, Mirandopolis-SP - 
E-mail: mirandop1@tjsp.jus.br - Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 1000318-96.2022.8.26.0356 Classe: Assunto: Execução de Título Extraju-
dicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Samuel Gentil de Oli-
veira EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000318-96.2022.8.26.0356. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Mirandópolis, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ARTHUR PAKU OTTOLINI BALBANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SAMUEL GENTIL 
DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Militar, CPF 04374443843, com endereço à Av. Dr. Oswal-
do Brandi Faria, 4450, Ribeirão Claro, CEP 16804-600, Mirandopolis - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, ale-
gando em síntese: “A exequente é credor do executado no valor de R$ 23.734,97 (valor atuali-
zado em 09/2023), valor este representado por cédula de crédito bancário. Encontrando-se o(a) 
executado(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, 
por EDITAL, para que proceda ao pagamento de R$ 23.734,97 (valor do débito atualizado em 
setembro/2023), no prazo de 03 dias, contados a partir do decurso do prazo do presente edi-
tal. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor do débito, os quais poderão ser 
reduzidos pela metade em caso de pagamento integral e tempestivo do débito. O(a) executa-
do(a) poderá ainda, no prazo de 15 dias úteis: (a) apresentar embargos à execução, distribuí-
dos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes; (b) proceder 
ao parcelamento do débito, providenciando o imediato depósito de 30% do valor total da dívi-
da, podendo parcelar o restante em até seis vezes, com correção monetária e juros mensais de 
1%. Não sendo apresentada defesa, o(a) executado(a) será considerado(a) revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mirandopolis, aos 23 de março de 2026.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

28 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0019291-43.2011.
valor total: R$ 42,00

K-28e31/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de
Ourinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). 0019291-43.2011.8.26.0408 Cristiano Canezin Barbosa, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO da(s)
EXECUTADA(S) J CAMARGO CARLOS ME (CNPJ 11.012.007/0001-40) e JESLEY CAMARGO CARLOS
(CPF 378.265.488-96) expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-
se uma Execução de Título Extrajudicial que lhe move Banco Bradesco Sa. Encontrando-se a(s) executada(a)
em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as
quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor
para, se o caso, oferecer(em) IMPUGNAR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 854§ 3º do
CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ourinhos, aos
06 de fevereiro de 2026.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1051612-17.2024.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051612-17.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da UPJ da 1ª a 4ª e 16ª Varas Cíveis - Regional II - Santo Amaro, do UPJ da 1ª a 4ª e 16ª Varas Cíveis - Regional II
- Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZA TORGGLER SILVA, na forma da Lei, etc. Faz saber a W DO
NASCIMENTO SANTOS, CNPJ n° 35.303.754/0001-03, na pessoa de seu representante legal que por parte de
PORTO VELHO MOVEIS E DECORAÇÕES EIRELI foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança de R$19.173,73 (Junho/
2024), referente débitos relativos aos cheques anexos aos autos. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital
para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o
pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de
constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos
do artigo 701/702 do CPC. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do
artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo 31/10/2025.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1051583-48.2022.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051583-48.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATO AUGUSTO PEREIRA MAIA, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Brunna Camille de Oliveira CPF 382.180.218-92 que Cícero Jose da Costa ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$10.099,41 (nov/25 - fls. 202) decorrente dos débitos locatícios
do imóvel sito a Rua Abacateiro, 146, casa 01, Parque Continental II, apurados após a entrega das chaves (21.09.22).
Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo
de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
dias, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Em caso de integral pagamento,
a verba honorária ficará reduzida pela metade. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de março de 2026.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026672-48.2024.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1026672-48.2024.8.26.0564. A Dra. Larissa Kruger Vatzco, Juíza de Direito da 9ª Vara
Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Leonardo Vieira de Sousa CPF
230.553.648-80 que Cooperativa de Crédito de Livre Admissão e dos Transportadores Rodoviários de Veículos -
Sicoob Credceg ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$19.683,80 (ago/24) decorrente dos contratos de
crédito automático sob nºs 89324315 e 49315791 emitidos, respectivamente, em 11.07.23 e 11.09.23. Estando o réu
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias, pague o valor supra devidamente
corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo
prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SBCampo, 20.03.26.

28 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1134075-81.2022.
valor total: R$ 42,00

K-28e31/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1134075-81.2022.8.26.0100. O Doutor Adler Batista
Oliveira Nobre, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo do Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Dirceu Scaliche Eireli CNPJ 57.579.252/0001-34, que lhe foi proposta
uma ação Monitória por parte de Banco Sofisa S/A para recebimento de R$120.926,24 (02.12.22) decorrente do saldo
devedor vinculado a c/c 0003450033 da agência 00019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a
tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo
judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes S/N, 14ª andar, sala 1425,
Centro - CEP 01501-900, São Paulo-SP. São Paulo, 20 de março de 2026.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029381-51.2022.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1029381-51.2022.8.26.0071. A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira,
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Fernando de Carvalho
Manzzuti CPF 294.897.968-40 que Instituto das Apóstolas do Sagrado Coração de Jesus ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial para recebimento de R$28.467,66 (15.03.24 - fls. 236) decorrente das mensalidades escolares
vencidas de 05.01.18 a 05.12.18 em relação aos estudantes Yasmin e Henrique. Estando o coexecutado em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes que fluirão após o prazo de 20 dias, ficando
advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. Bauru,
13.03.26.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1057396-22.2023.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1057396-22.2023.8.26.0224. O Dr. Matheus Pontes Esmerito, Juiz de Direito da
6ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Thalis Alexandre da Silva CPF
116.199.334-70 que Livre Soluções Auditivas Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento
de R$7.208,64 (nov/23) decorrente do valor equivalente a não devolução do aparelho auditivo MBB3D-M5 (M5-
T-RC-BTE-13 D HNBL). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da Lei. Guarulhos, 23.03.26.

28 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021643-70.2023.
valor total: R$ 28,00K-28e31/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1021643-70.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Vaz Pacheco de
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELAINE DOS SANTOS MARINELLI, CPF 16483064896, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível - Assunto Prestação de Serviços, por parte de Colégio Costa Aguiar,
com o valor de R$ 20.991,47, atualizado em19/12/2023 10:45:31. Encontrando-se a(o) ré(u) em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
a(o) ré(u) será considerada(o) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de
2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.580.051 - 
10/03/2025, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-
04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiduciante, BETHOVEN 
GOMES, RG nº 244129101-SSP/SP, CPF/MF nº 285.376.988-73, o qual se encontra em local incerto 
e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço 
Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido 
devedor fiduciante intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 30 de março de 2026, o valor de R$ 23.299,62 (vinte e três 
mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 507.997, referente ao imóvel situado na Rua Dom Salomão Ferraz, nº 04, Apartamento 52, 
Subcondomínio 3, Bloco 03, empreendimento Hárpia, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO 
o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir 
o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será 
facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 
da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 30 de março de 2026. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VI-
REM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.576.350, em 14 de fevereiro de 2025, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por VITOR FERNANDO DE OLIVEIRA SERRA, 
brasileiro, natural desta Capital, construtor, portador da Cédula de Identidade RG n° 28.441.317-SS-
P-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 278.598.988-02 e sua mulher DEBORA DA FONSECA OLIVEIRA 
SERRA, brasileira, pedagoga, portadora da Cédula de Identidade RG n° 27.475.820-SSP-SP, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 265.573.978-77, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua São Leônidas nº 114, Santo Amaro – CEP 04747-010, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 
1991, adquirida através de Instrumento particular de cessão onerosa de direitos sobre bem imóvel, 
datado de 18 de novembro de 2021; posse essa que se refere ao PRÉDIO com área construída de 
370,79m², situado na Rua Professor Guilherme Belfort Sabino n°s 30 e 36, e seu respectivo terreno, 
bairro do Campo Grande, Vila Andaluzia, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 253,98m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelos contribuintes sob o nºs 090.356.0082-
7 e 090.356.0083-5; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições 
nºs 115, 185, 2.015, e 72.352 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, pos-
sam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos BENTA ALEXANDRINA DA LUZ, ADÃO LUZ 
DE MORAES, BENEDITA PEREIRA DE MORAES, EVA ALEXANDRINA DE MORAES, JORGE DE 
MORAES, ANTONIO DE MORAES, APARECIDA ANGELINA DE MORAES, JORGE DE MORAES, 
ANTONIO DE MORAES, BENEDITA DE MORAES, ANDRÉ TADEU LINS E SOUZA, MAURICIO 
CESAR LINS E SOUZA, FRANCISCO MARINI, EMIDIA BRANCO DE ARAUJO MARINI, ADILSON 
MARINI, IRENE MAZZA MARINI, MARCELO ANTONIO MARINI, ANDREA MARIA MARINI, RENATO 
MARINO, BENEDITA DE OLIVEIRA MARINO, OBERDAN MARINO, WALKIRIA MARINO, ANTONIO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA SERRA, WALKER VOLPI, HERMELINDA PEREIRA TOSTES, PRIME 
ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA, FERNANDO BATISTA FERNANDES, ALEXAN-
DRE BATISTA FERNANDES, e NIVANA CASTELAN oferecerem eventual(is) impugnação(ões), des-
de que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de março 
de 2026. O Oficial.

MK RECORDS LTDA
CNPJ Nº 47.596.453/0001-96

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam convocados os sócios da MK Records Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob 
o nº 47.596.453/0001-96, com sede à Rua Miruna, nº 168, 4º andar, Indianópolis, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.084-903 (“Sociedade”), devidamente representada na 
forma de seu contrato social por seus administradores, para participar da Reunião Extraordinária 
de Sócios, que será realizada virtualmente, na forma prevista no Art. 1.080-A do Código Civil, 
através do link https://us02web.zoom.us/j/85944719322, em 8 de abril de 2026, às 17:00 horas, 
em primeira convocação, e em 8 de abril de 2026, às 17:30 horas, em segunda convocação, com 
a seguinte ordem do dia:
1. Alteração a forma de administração da Sociedade e a composição dos membros da admi- 
nistração;
2. Alteração do contrato social da Sociedade para refletir as deliberações dos sócios da Socie-
dade;
3. Aprovação para cessão de certos contratos e ativos da Sociedade, incluindo de contratos de 
distribuição de produções fonográficas da dupla “F&R”, dos quais a Sociedade é parte, para as 
sociedades Sentimento Produções Artísticas Ltda. (CNPJ nº 34.164.532/0001-86) e/ou Média 
Boa Produções Artísticas Ltda. (CNPJ nº 47.857.559/0001-04); e
4. Autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários para implementar 
as deliberações dos sócios da Sociedade.

São Paulo, 31 de março de 2026
Pablo Linhares Borges

Administrador
Lucas Linhares Borges

Administrador
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: SKINSTORE.
valor total: R$ 48,00K-31/03

SKINSTORE S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.979.552/0001-72, com endereço na cidade
de Cotia, Estado de São Paulo, na Avenida Jornalista Luiz Eduardo de Freitas Soares, nº 666, Parque São George,
CEP 06.708-030, declara, para os devidos fins, o extravio das vias originais e registradas da: (a) ata de assembleia geral
extraordinária realizada em 21 de março de 2025, registrada na JUCESP sob nº 135.205/25-6, em sessão de 18 de
abril de 2025; e (b) ata de reunião do conselho de administração realizada em 21 de março de 2025, registrada na
JUCESP sob nº 135.206/25-0, em sessão de 18 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026111-29.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) MSK OPERAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ 23206780000126, que lhe foi proposto um pedido de 
Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte por parte de Rogério de Andrade, 
alegando em síntese que o autor é credor da Ré na quantia de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado pelo Distrato de Contrato de 
Prestação de Serviços e Confissão de Dívida, que teve a 2ª parcela vencida e sem pagamento no 05.02.2022. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 
(vinte) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2026.                                                                                                                       1x 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0062597-
25.2025.8.26.0100. O(A) Juízo Titular I - 11ª Vara Cível - Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ GUSTAVOESTEVES, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ: 07437149000181, nosautos do 
Cumprimento de Sentença, apresentado por SOPHIA PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA., que,por se encontrar em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES),por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, 
efetue(m) o pagamento do débito atualizado novalor de R$449.075,35 (Dezembro/2025, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa 
de 10% sobre o valordo débito, e também honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido 
operíodo acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a)(s),independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s)impugnação(ões). Não sendo a(s) impugnação(ões) 
apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeadocurador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade deSão Paulo, aos 19 de março de 2026. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo  nº 1006818-40.2025.8.26.0562. A Dra. ANDREA APARECIDA NOGUEIRA AMARAL 
ROMAN, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Faz Saber a DAYANNE KELLY MOREIRA LIMA, CPF nº 
699.006.201-00 e BRUNO DA SILVA, CPF nº 225.064.568-05 que por parte de OMINNA ESTETICA E BELEZA LTDA foi ajuizada a 
presente ação de  Indenizatória por Danos Patrimoniais pelo procedimento comum,  objetivando a procedência da ação para condenar 
os réus na quantia de R$737.683,97 (Março/2025) conforme documentos anexos aos autos. Estando os réus em local ignorado, expediu-se 
o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, 
IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001389-
15.2022.8.26.0266. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Itanhaém, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE LIMA LUIZ, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que DORA DE ALMEIDA DIAS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel, a saber: Rua Itariri, s/n, do Lote 11 da 
Quadra Nº 34, Jardim Corumbá, Itanhaém/SP, imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 23 anos pela autora 
, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Itanhaém, aos 26 de março de 2026. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017450-66.2024.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
FARMA MAIS LTDA, CNPJ 28274601000454, com endereço à RJ 301 - Parque dos Farois, 301, Parque dos Farois, CEP 49160-000, 
Nossa Senhora do Socorro - SE, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de LINX SISTEMAS E 
CONSULTORIA LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de novembro de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005012-25.2024.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO HENRIQUE GEBRAN SCHIRMER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) CARRERA VEICULOS MOGI EIRELI, CNPJ n. 33.083.272/0001-51, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da 
presente ação de Cobrança pelo Procedimento Comum ajuizada por RICARDO ALMEIDA POYATOS, objetivando a cobrança de 
R$83.170,42 (Março/2024) referente débitos relativos ao veiculo Audi, Tipo: Carro, Veículo:TT ROADSTER 2.0 16V TFS1I S-TRONIC, 
Placa: FER-4111. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias, após fluir o 
prazo de 20 dias supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam defesa, 
nos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial (artigo 257, IV).Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 17 de março de 2026 
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